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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;

c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

543.

544. 13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa| de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através

do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

545.
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550. 13.10.23. Possibilitar enfiitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;

13.10.24. Permitira impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de

recepção de exames; ^
13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

V
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552.
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13.10.26. Possibilitar o

de materiais de exame*

coletado para o exame

controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material

Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;

13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a| digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

553.
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561. 13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumentp ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as
situações que o exame percorreu.
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13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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567. 13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de

13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde

notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do

Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação dó
COVID-19;

exames;
568.
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575. 13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
\l

576. 13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento; X

577. 13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;

13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;

13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação
mapa;

13.11.22.0 acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as

seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;

13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;
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593.

t
594. 13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, rísultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto
desfecho;

V
595.

1ao

596. 13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;
597. 13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatóno de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatójrio dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.
13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cad|astro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades
econômicas;

13.12.3. Possibilitar ca Jastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar 0 rbgistro de procedimentos de vistoria, notificação, advertênciasou multas para
cada etapa de execuçãp das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefàs que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesma e bontrole dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. Imprimir ficha|s de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o| registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibiiitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbioiógicas e a conciusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coieta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de soiicitações de análises de amostras de água confirmando
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar ò registro de solicitações de análises de amostras de água informando a

unidade de saúde de origem e coieta, especificando as análises microbioiógicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda

13.12.18. Possibilitar ol registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animai
abatido com respectivo! peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de otigem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26.^Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando ..
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;
13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de
abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;

13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

1/
621.

por

622.

623.

\/

624.

625.

l/
as

626.

V
627.

'\l

gf8. V

629.

V
630.

V

631.

\I
632.

V

633.

i/
634.

V

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o

texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto

imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem):
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640. 13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Disponibiliza^' a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

641.

\l
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;
13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:
a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;

c) Não realizar nenhutjna unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um
único registro as inforpiações que estejam duplicadas;
13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilizaçãp dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critéri^ de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a Visualização do histórico de unificações dos pacien^
13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade
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651. 13.14.10. Possibilitar c
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DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

V
652. 13.14.11. Deverá poss uir campo para a informação do nome social do paciente conforme política

nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar à pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão epi seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do
número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;
13.14.16. Possibilitara configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dps profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a ^btenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com
possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador:

13.14.22. Possibilitar djsfinir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e o,u bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS:
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665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm dirêíto a atendimento
prioritário;

666. 13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;
b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;
13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;
13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando

atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,'
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares; '
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares; '
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

X
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'J
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recepções para pacientes que não

671.

V
672.

V

673.
V

674.

V

675.
\/

676.

V
677.

678.

Vna

679.
os

\l

680.

V

681.

1/

682.
7

683.

V

684.



} '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

JECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no

modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controlê^de

mensagens recebidas, I das, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,

resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e

mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de

í
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685.

!

\/686.

\}687.

menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos

anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,

além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usjuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por

688.

689.

690.

operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando.691.
V

endereço de rede IP, dafa e horário; ^
13.14.51. Possibilitar nb emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,

tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no

sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

\l692.

693. M

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e

invasores;

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;

13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

694.

V695.

696.

f, Voperadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam

exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,

de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,

incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio cie força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,

alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.

13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE '

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para

facilitar sua inclusão;

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do

Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção

Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério

da Saúde. Possibilitar a índa selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;

13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Ministério da Saúde, evando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das

unidades de saúde;

697.

i/
698.

699.

lí
\I700.

701.

í702.

\l
703.

r704.

rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

13.15.6. Disponibilizar

manual, possibilitando

e realizar a importação

705.
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- AutorizaçSb de Procedimento
^bulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local
(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo
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706.

707.

para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
£tualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nadonal. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a Inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensaçao, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

f/

708.

1/
709.

710.

/
envio dos

711.

7

712. 13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de

\í
713.

V
714.

7

15.
Vuma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;

716.

V
717.

-V
718.

V
719.

V
720. 13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de

atualizadas em tempo real;
exame citopatológico, com informações V

721. 13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC:

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

V
722.

com solicitação de V
723.
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13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

724.

V
13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a

validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

exportação já existente!;

725.

726.

V
13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de

alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar eh tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

727.

V
728.

V
13.16.18. Possibilitar ernissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial

aferida em cada semesitre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo conio possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de

nota ISF, macrorregião ^e saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados ofipiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

V
729.

V730.

731.

V

732.

V
13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado

ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

733.

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar paVametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos

padrões, controle de vijsitas por QRCode;
13.17.3. Possibilitar emjitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visu|alização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;

V

V

736.

V737.

¥13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir 0 regi'stro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.9. Possibilitar re^strar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aqdes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias

e reclamações de imóvieis informados;
13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positiyos registrados;

13.^.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de

Aedes aegypti e Aedes lalbopictus;

738.

7739.

740.
1/

V741.

742.

743.

V
744.

745.

y
746.

V

A
747.

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a

Endemias em vistorias pe Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,

possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que itveram reclamações

registradas; j

748.

/
749.

y
750.

y
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir /
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma \J
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de
zoonoses;

752.

753.

V
754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde

foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

V
755.

/
756.

1/
13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para
averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus:

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamentode vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

V

758.

%
7

í
760.

761.

1/
762. 13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento. 1/^

13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

763. 13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizara visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá

13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;

13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

\/
764.

\/
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/
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769.

770.

771.
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13.19.15. Mostrar en tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua sitpação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do totai de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e sfatus;

\
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777.

V
778.

1/
779.

780.

\l
781.

V

782. 13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identifica/as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

783. 13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindoidentificaras regrasde cálculodo indicador,a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

784. 13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;
13.19.23. Apresentar

V
785.

ndicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida

em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados:
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via '^Itro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada j indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido dê unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionaisbem como sua especialidadee
seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica; ~
13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde:

7
786.

/as etapas

787.

\l
788.

V
789.

por

\/

790.

\/
791.

V
792.

793.

\/
13.19.32. Apresentar jindicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

794.

(/

795. 13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final; \í

796. 13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da

/

797.
.... meta por equipe e

unidade de saude e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta

13.19.36. Permitir acor/ipanhamento do.total de pacientes que estão em lista de espera de exames
por exame e status;

1/

na mesma;
798.
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799. 13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da
via mensagem push;

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade
de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;

13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

1/
800.

801.
v7

802.

1/
803.

1/
mesma

804.

V
como

805.

V

V
807.

808.
sexo; 17

809.
V

810.
V

811. 13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por Vsexo;

812. 13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua
unidade de medida por unidade de saúde;

13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

\J
813.

Vsexo;

814.

\J

815.

816. 13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes; \/
817. 13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar

específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

sexo;

%
8.

um usuário
V

820.
V

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

821. 13.20.1.0 Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;
internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatfsticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitar a visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos,
farmacêuticos,

13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).

/
822.

\/
823.

serem V

824. V
825.

V
exames realizados, atendimento

826.

1/
827. V
828.

!/
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do riorne dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
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saude:
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e imprimir a lista de espera.

TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS ^pQ
NÃO ATENDIDOS ^
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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM
FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
1. 13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos:

13.13. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;
13.1.4. Permitir o registro de triagem

estrutura das

2.

a recepção dos

3.

4.

P''6Pa''o de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefahco, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contra rreferência;

ou

Y

5. 13.1 5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
jstado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário; '
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas ^para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
dassificaçoes disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corporea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2; '

A
6.

)(
7.

K
8.

i
10. 13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação

ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico

informações sendo dispostas em ficha contínua;

X11.

y
12.

13.

14.
com todas as

X
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13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar ^ /
posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.

Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo

atendimento médico;

15.

16.

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas

integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

17.

X
13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

18.

19.

20.

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação

sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,

procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições

oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de

enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente

seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

21.

22.

A

23.

A
24.

X
25.

A
13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a

impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

que a disponibilizou;

26.

X

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o

atendimento;

27.

)(
13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitara emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

28.

X
z29.

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;

13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

30.

X

X
13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

31.

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;

13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

32.

A

A33.
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34. 13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem ser
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado:

13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CiPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados

por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo

para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos
parametrízáveis de carência;

X
35.

y36.

37.

V
38.

39.

Xcomo

40.

X
41.

42.

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a
em

43.
com

44.

45.

46.

47.

X
48. 13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada

unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do
encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliarpor paciente,unidadede saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domicilian

49.

y
50.

X
51.

X
52.

53.

y
54.

y
55.

microárea, conforme padrões estabelecidos peloe ou

56.

57.

X
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58. 13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de

atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

59.

60.

y
61.

62.

63.

)(

64.

65.

Vanos e meses

66.

X
67.

X
68. 13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações

por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. X
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

69. 13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de
residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

X

y70.

71.

72.

73. z
74.

75.

76.
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física

b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;
c) Endereço: CEP, logradouro,
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar 0 registro das informações do local de trabalho do
13.2.11. Possibilitara inclusão

/^6I7
S€C«eTARJA^ÜNíCIP/U.Oe

SAUDE
ndbrantés-parana

e CNS- Cartão Nacional de Saúde;
sexo, raça ou cor, etnia.

número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência.

com a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas,

no cadastro, utilizando webcam ou através do
77.

78.

cidadão quando houver;79.

e retirada de profissionais da microárea cadastrada;

CNeV^cÍI'.?"‘r ° de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
rnm ~ ^ Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em

sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Área: código e descrição da área I
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
jj.2.14. Possibilitara baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio
histórico de famílias que se mudaram;

80.

em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e

a cada microárea;

81.

82.

no CNES;

por responsável familiar, integrante da família ou pelo

83.

y84. 13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

íorínàsdífifhirtT ^ do município, de acordo com as
S^Min «Lí, d í ^ n "5^5 APS de dados e Interface
fl id* Í.Í o “"'POiiiÇão, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Codigo e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel

Z85.

X. , , 3 equipe e o profissional; unidade de saúde, área

microarea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

DrMmriLÍ“ ?° “"tlIÇSes de moradia, institJiçio de permanência. Famílias:

temnd d "P responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residencia e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitara transferência de uma família para outro imóvel; ’

imet^a^nt«d“'L responsável familiar, definindo úm novo responsável entre os

£3.2.20. Possibilitara inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicíÜ^

iminíí' domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando '
jmidade de saude, area, microárea, fora de área, bairro e logradouro:

j3.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;
13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e
transferência das famílias com

e ou equipe.

86.

87.

88.

X89.

por

90.

91.

ou microárea. Realizar a
seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando
especie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

® microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitara baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual

r^rradia"^° logradouro e situação dé

92.

nome do animal.

93.

94.

795.

96. 13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13^2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
hchas conforme necessidade do município;

97.
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composição, os seguintes elementos;
a) Identificação; Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações; motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;
c) Desfecho; visita realizada, recusada ou ausente;
13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

98.

K99.

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,

totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas; numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;
13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;

13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,

conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019;
a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l^ até a

20® semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;
e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro

do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

V100.

com

1101.

102.

1103.

104.

)(

105.

T106.
J

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes

comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo;

107.

108.

109.

a) Quantidade de famílias a visitar;
b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;
g) Acompanhamento de tuberculose;
h) Acompanhamento de desnutrição;
i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

V

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de;

a) Total de cidadãos por área;
b) Total de cidadãos por micro área;
c) Evolução das visitas realizadas;

110.

T13.2.43. Evolução das visitas realizadas;111.

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês X112.

desejado;

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;113.

X13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo;

a) Área;

114.

115.
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informação:
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V116.

117.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICA.S
118.

e de

119.

120.

soliciLdo°arinformaçõ« Programáticas com data inicial e final.

Saúde; necessárias conforme padronizaçao dos programas do Ministério da
X121.

atendimentos médicos; ^ das açoes programáticas com recepção de usuários e

as

122.

123.

SSpSSSiSSSSSSL-“13.37. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatérfo
as informações de sintomas, doenças por falta de
13.3.8. Possibilitar

e mama.

X124.

e menopausa, obtendo

o raHactrn estrogenio e situação da reposição hormonal:

3.3.10. Pe mit.r eg.strar o fornec,mento de medicamentos aos usu jrlos d.' ..n»

125.

126.

V127.

y128.

>cada

129.

Ministério da Saúde (HIPERDIA ^515^8^^^^)'°' ^ realizados dos

programa;

programas do

as informações dos atendimentos de cada, com

130. 13.3.13. Emitir relatórios
orevkanHorr, estimativas de demanda dos usuários

de medicamentos, cnn.nt..

pm t ^ relatorios dos usuários programados nas ações programáticas

^atraso, para fornecimento de medicamentos, consulta.s p Pv.mpc

13 375. Emitir relatorios dos usuários das ações programáticas,
por açao programatica, sexo, faixa etária e bairro.
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

'^^^nlveldeclaiü^
de risco identificando a respectiva cor eápre^ntTnd “"fd™® classificaçSo

triagem odontológica dos pacientes, possibilitar InforZr pmtocorríassiftacio d”™''''"’'
^ndo automaticamente o nivel de classiflcacSn Hn nscos,
__3.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológi

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação
Lespectivos níveis de classificacãn irP ricmc-
13.4.4. Permitir

programados, conforme

e exames;

com comparecimento

131.

Ar
132.

com no mínimo totais de usuários
Y

133.

V

134.

icos em grupos;

de riscos e ocorrências vinculando
135.

aos

»r136.

.. ^ ^ inativaçao de procedimentos odontológicos,
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia:
13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos c.
classificação de risco conforme local de atendimento.

com isso exibir apenas os
A137.

de pacientes, possibilitar informar 0 nível de

ordenar pacientes para atendimento mnfnrmo
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando

excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar

protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do

mesmo; —; ——

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção

Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para

atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a

classificação de riscos adotada; ^
13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,

permitindo alterações nas respostas;
13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou

permanente); — ; —
13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar

também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da ^
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento; ^
13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual ^
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no ^
odontograma; ^ ;—
13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das v

fichas, conforme necessidade do município;
13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil); ^
13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do

profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista); —
13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos

realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual

138.

139.

X

140.

141.

X

142.

143.

144.

145.

146.

y
147.

148.

1.
149.

150.

151.

t
dos dentes incluindo detalhamento;

Z13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
152.

y153.

exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação

da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de

pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível

de classificação do risco; ^ ——
13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,

diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de

procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades

154.

X

155.

X
medicamentos,

coletivas, classificações de riscos; ^
13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com

atendimento não informatizado;

156.
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157. 13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
jDreviamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados; ><

158.
13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados

requisições de procedimentos odontológicos

, com
><

159.

y

em cada período, -

em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados por
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e esoecialidade

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

160.

y
161.

X

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração^
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composiçoes de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a-L y
quantidade padrao de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a ,X
definição das dosagens^com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia:

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

163.

164.

165.

166.

^5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo
com 0 respectívo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saida por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

67.

y
168.

y
169.

y

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico! »
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar V
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de ^
indicação em conformidade

y
171.

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).com
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

172. y

173.

y

174.

175.

176.

X
177.

178.

179.

180.

181.

X
182. 13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos

de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que Já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso
e a dose de cada vacina;

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

X
183.

184.

185.

y
186.

187.

A
os

188.

)(
189.

190.

191.

X
192. 13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,

dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO
193. 13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,

localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

194.

V
195.

X
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196. 13.6.4. O sistema deverá dar liberdade
possibilitando aplicar a todos

ao município de cadastrar seus próprios feriados.
os anos;

197. 13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de

solicitando o novo período;

^ configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema; s m

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas

consultas e procedimentos apenas
y

198.

199.

.r, , ® procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado:
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado

'

agendamentos, autorizações ou ambos;
13 6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

y200.

será aplicado, podendo ser para
X

201.

202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas... e procedimentos, identificando
0 monvo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos,
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
^cedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário:

13.6 13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saude de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de
consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14 Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar 0 cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação
llita de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio:

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valorou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situaçao, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas
restringindo os motivos de consultas para específicos:
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
joniente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;
13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda

cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome.
Situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos:

)(
203.

permitindo bloquear por tipo
y

204.

os

205.

206.

)(
207.

nos

208.

X
209.

ou

210.

y
211.

X
212.

y
213.

a realização individual de

214.

)(
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13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de

saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;

13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar.

215.

216.

217.

X
período e intervalo de horário;
13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas

X
218.

globais e cotas especificas;
13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o

219.

ycancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para

complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

220.

221.

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e222.

app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;

13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio

ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou

um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas

e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão

atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização

do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a

data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir

ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle

diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de

horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam

ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão

223.

X
224.

225.

226.

227.

,v
228.

229.

Kbloqueadas por feriado;
13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e230.

X
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para231.

Xcada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por

profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer

especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de

consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a

visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com

232.

X
233.

234.

possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que

estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

235.
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização ío cancelamento e

substituição por usuário;
236. 13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos

procedimentos ou controle
com controle de quantidade por

por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de
atendimento identificada ao horário;

237. 13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos-
prohssional, procedimento, data de início, data final, dias da

horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme

X
238.

semana que a agenda estará disponível.

239.

Xparametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data
Devera também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera:
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unic^ades de saude de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saude de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens:

13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de

^ autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas peia Central de
agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas:
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o
sistema d^eve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consuitas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do
agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;

240.

241.

V
242.

X
243.

244.

X
245.

246.

X
247.

248.

249.

250.
exames que o médico

251.

V
252.

X
253.

X
254.
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do255.

Kagendador;

13.6.64. 0 sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados

para notificar;
13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,

observação, data e hora do agendamento;
13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os

operadores do sistema configurados para notificar;
13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para

consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;

13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a

256.

257.

y
258.

y

V259.

260.

y

261.

■y

X
262.

263.

ysolicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,

para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,

Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo;

igual, maior, menor, entre, diferente);
13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou

por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames

e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem

para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por

264.

y

265.

y

266.

y

267.

y
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do

usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta

funcionalidade;

268.

X

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;

13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e

269.
y

270.

)(
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores

do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem

movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;

etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e

especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,

unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;

271.

272.
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13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;
13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de

SAUDE
TES-PARANA

273.

y
274.

espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;
13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

y
275.

V
276.

K
277.

>
278.

y
279. 13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando

nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

y
280.

281.

X
282.

283.

X
284.

y
85. 13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e

exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada!
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

286.

y
287.

y

288.

289.

290.
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;
13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

291.

292.

293.

X

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do

sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta

funcionalidade;

294.

295.

X
13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme

parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de

procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar 0 sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a

população da unidade de saúde origem;

296.

V
297.

X
298.

X
299.

)(

300.

X
301.

302.

X
13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos

para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta
funcionalidade;

303.

304.

X
305.

X
306.

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar

as rotinas de agendamentos;

307.

X
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

para os

309.

y
310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando

a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;
13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

311.

312.

313.

K
314.

315.

316. 13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados

X
317.

X
318.

como retomo

(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

X
^20.

X
321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e

exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e Justificativa para cancelamento;
13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos

322.
e exames para o

mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a
transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se Já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;

X
323.

324.

325.

X
326.

X
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13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;
13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja

vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta

funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e

intervalo de sessões;

327.

X
328.

X
329.

X

X
330.

331.

Y

332.

Y

333.

X

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos

e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor disponível;

334.

Y

335.

336.

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

337.

Y

338.

X
339.

X
340.

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

341.

X

342.

X
343.

X
344.
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v346.

347.

nova etapa de lista de espera ou alterando a última etaoa:

13.6.156. Permitir a alterar manualmente
para distribuição de horários

ygeração de uma

348.

a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
e_cotas de agendamentos de consultas, procedimentos

13.6.159. Possibilitara realização da distribuição de horários'
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas
de consulta informado;
13.6.161. Permitir nos agendamentos
de atendimento específica
relacionados a unidade informada'

poT

agenda compatível para o profissional e especialidade informada-

lisS Ie aT^ra A notificaçõasdasatapas
TI I. II.'. 1 áspera A noBficaçao podara ser realizada para o sollcltanle e regulador

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de
procedimentos ou exames conforme

349. e exames;13.6.157. Deverá

X
350.

e exames por

V351.

de consultas, procedimentos e exames

V352.

carregar agendas específicas conforme motivo
353.

e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
e consequentemente o sistema deve

Xcarregar somente os profissionais

354.

nas listas de espera de
X355.

carregar somente a

X356.

V
357.

358.

vagas para horários de consultas,
13 6 167 n ckt«ma ^ ^ ^—LPoP^lação atendida pelas unidades de saúde de origem-

parametrizadas para ignorar determin.Hn fpri.H.- atendimento

f procedimentos e exames, vincular os termos

13.6.169. Possibilitar visualizar
definida dentro da lista de
posições na lista;

X359.

Xque estejam

360.

361.

e ou Identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas V

362.

X
363. 13.6.171. Nas listas de

pertencem ao nrntnrninH ' ° preenchimento das perguntas personalizadasHi^
ÍTg m ^ especialidade, procedimento o.. Pval-
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preoarados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser a^rda par
de acetso externo, agenda de horários internos (somente na ííidade, 0^ :^ pam a^b^s o!

X364.
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13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos

procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,

selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas,

13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e

unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem, ^
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das

etapas; —

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O W

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;

13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado

conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de

consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer

0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a

quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta

funcionalidade; —

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista

(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;

13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de

atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar

a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas.

365.

366.

367.

368.

369.

370.

y371.

372.

V

373.

374.

)<
375.

)(

y376.

377.

378.

dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com

identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.

Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para

encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos

diários para realização dos agendamentos automáticos;
13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando

identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a

origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

383. 13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

379.

X

380.

X

381.

382.

i

X
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13.6.192.^ Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos,
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos
agendamento automático:

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático:

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames:

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

«CMTAWA ^WCJPAtOl
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384.
e exames

Possibilitar a identificação de
e exames desejáveis para o y

385.

386.

y387.

388.

y
389.

390.

Xe exame serão

391.

X
392. 13.6.200. Permitir controlar

nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames
configurados para esta funcionalidade; y

393. 13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário
listas de espera, para evitar novos cadastros

em novos agendamentos, autorizações e
e consequentemente o aumento inesperado da base de

><anexos;

394. 13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

y
395.

y
396. 13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou

png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento,^possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre

etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;

y
397.

y
398.

y
399.

?<
400.

401.

402.

y
403.

y
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por

profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

404.

y.
13.7. FATURAMENTO

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,

Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a

partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a

opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os

programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo

com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,

atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

zika/microcefalia;

405.

V

406.

407.

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo

somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo

Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,

por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias;

408.

y
409.

<

410.

y
411.

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,

profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem

qualquer outra forma de digitação;

412.

V
413.

y
13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e

individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem

fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para

BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada

(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

414.

X
415.

X
416.

X

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

417.

X
X418. 13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério

da Saúde;

419.

V"
13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

420.

><
421.

K
13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;

422.

X
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13.7.19. Permitir a“digitação da produção das unidades de saúde (durante á'implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas;
jj.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;
jj.7.21. Devera permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saude (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenasum arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SlASi

13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados

(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS:
13.7.25. Devera trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento
das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde:

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento

atendimento-^^*^"^ externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de

^1^é
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423.

V
424.

7
425.

426.

y
427.

de repasse financeiro

428.

V
429.

X430.

X
431.

13.7.27. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
jerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
^renc^ados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerara prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
^3.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) é
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37 Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
da Saude através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação-
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de ^
faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde:
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
^ahzadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
uhlizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão
atualizaçao ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especiaiidades
e areas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo

as informações importadas no arquivo;

432.

X
433.

X
434.

X
435.

436.

y
437.

V
438.

V
439.

y
440.

X
441.

'442.
APACs por competência para

)í
443.

444.

445.

446.

X
com

13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses
447.

uma ou

lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde448.

(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
)(

449.

unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações
y

450.

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a

controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do

fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

><451.

452.

y
453.

y
454.

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à ■/455.

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme

quantidade informada;
13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de

456.

y

y457.

compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

458.

y
y13.8.13. Possibilitara impressão de guia de entrada;459.

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação

da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação.

460.

461.

X

462.

previsão de entrega e saldos dos pedidos;
13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;463.

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

464.

Xou

entrega em pedidos pendentes;
¥13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;465.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;
13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

466.

K
467.

X

K
468.

X469.

470.

y471.
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento "
demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
_usuarios. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento,
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

Recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo:
13 8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

13.8.33. Possibilitara impressão de guia de transferência;
13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra
^oluçoes e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo
13.8.39. Permitir a abertura

para os

472.

473.

474.

a emissão de recibo de entrega dos
y

475.

y
476.

y
477.

478.

Vem estoque;
479.

480.

I481.

\s
82.

483.

V
484.

em estoque;
485.

e encerramento de competências, consistindo na data das

Xmovimentações dos insumos;
486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

mimmo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima
conforme local de armazenamento de Xacesso;

487. 13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de;- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e

X
488.

X
,489.

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos

nas

Kem anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de

490.

K
491.

consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

492.

ou anual.

493.

494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;
495.

X
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496. 13.8.50. Permitir 0 bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da

Unidade; X
13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para 0 sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir 0 período para
exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;

497.

498.

X
13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir 0 prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

y
500.

X
501.

X

502. 1
503. 13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

504. 13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados;

X505. 13.9.7. Proporcionar 0 cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;
506. 13.9.8. Permitir 0 cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando 0 próximo dia com vaga disponível para 0 agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para 0 operador do sistema quando 0 usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir 0 registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante
referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar 0 registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;

13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar 0 controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante 0 tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

507.

y
508.

y

509.

510.

511.

512.

513.

X
514.

515.

.X
516.

517.

518.

X
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519. 13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando 3 solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
^pecialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade c_...
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio,.
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD

y
520.

com

V
521.

522.
com

>
com percentual de

. — _-Tratamento Fora

do Domicilio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem,
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

523.

524.

y
525.

por

527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.

13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos

13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;
13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;
13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

y529.
exames;

530.
.X

531.

X%
533.

yexame

534.
exames.

535.

536.

537.

538.
exame;

539.

540.

/
541.

Aexames;
542.

X
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de

13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta
de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;
13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;
13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar
por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

X
543.

X
544.

y
545.

546.
X

547.

X

548.

y
549.

550.

Zexames;
551.

X
552.

V
553.

)(
554.

y
555.

y
556.

y
557.

y
558.

y
559.

X
560.

os exames

)<
561.

562.

X
563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período; '
13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas
situações que o exame percorreu.

564.

565.

\
as

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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13.112. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
j£yestipçao, anfôcedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com
informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notihcadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerara impressão de ficha da
notificaçao de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato^

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painei para auxiiiar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
j totalizadores e permitir reaiizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar reiatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19,

cXlD^ig paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência:
13.11.11. Possibilitar que o cidadão reaiize seu monitoramento
teleatendimento;

j3.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar

monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar reaiizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes; ^
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por peio menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Googie;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização compieta das informações
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detaihada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibiiitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas: ^
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da

COVID-19;

593.

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;

594.

X
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao

desfecho;

595.

X
X13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;596.

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da

notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

597.

598.
X

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-

Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

599.

X

13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;600.

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

econômicas;
/

601.

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;602.

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

603.

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para

cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por

estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

604.

V
605.

X
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executaras atividades;

13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

606.

X607.

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da

produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;

608.

K

V609.

13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

610.

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,

proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;

611.

612.

13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

613.

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e

microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas

solicitações;

614.

Y
615.

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que

devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

616.

617.

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e

informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;

618.

X
619.

X
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;
° controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por

unidade de saude de origem:

13.12 23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também
solicitações;

13.12 24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26.^Possibilitar 0 registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando as
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado

microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo
proprietário, estabelecimento e veículo;
13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, abvidade econômica
abertura;

621.

622.

a visualização das etapas percorridas pelas

623.

624.

V
625.

para as análises

626.

X
627.

y
,628.

629.
e data de

y
630. 13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,

contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motívo, estabelecimento
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividadeseconômicas,ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias.

631.

y
632.

y
633.

x
634.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização:

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto

I imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

V
636.

y
637.

K
com

638.

639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);
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13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as

iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a

unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

640.

641.

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;642.

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.

Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;

c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações

que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um

único registro as informações que estejam duplicadas;

643.

X

644.

X
645.

y
13.14.5. O sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS

- Cartão Nacional de Saúde;

646.

/
13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;647.

13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome

do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já

existentes;

648.

V

X13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;649.

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;650.

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema

de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política

nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa

(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro

utilizando o padrão DNE dos correios;

651.

X

652.

X
653.

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional

de Saúde do cidadão em seu cadastro;

654.

■/
13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do

sistema;

655.

X
13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o

reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

656.

657.

X13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;658.

13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do

sistema;

659.

X
13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;660.

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com

possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de

atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

661.

X
662.

X
663.

X
664.
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/
666.

13.14.25. Permitir o^controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadasas metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuárioscadastrados;
b) Quanbdade de Usuários vinculados

c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
jiascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13^14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;
13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

X
667.

nas equipes;

668.

y
669.

/
i70.

recepções para pacientes que não

671.

672.

X
673.

y
674.

X
675. 13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;

13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.1436. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário:

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológícos, agendamentos. transportes e internações hospitalares; '
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológícos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos

V
676.

y
677.

678.
na

679.

y
680.

y
681.

. os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológícos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

X
682. 13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;

13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica; ^

683.

684.
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13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e

685.

y
mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;686.

687. 13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

688. 13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

X

X689.

690. 13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,

endereço de rede IP, data e horário;

691.

y
692. 13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o bpo de papel, orientação,

tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

X
693.

694.

X
695. 13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
696. 13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

X
697.

y
698.

ydescobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

699.

y

700. 13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

y
701.

y

702.

703.

V
704.

y
705.

y
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorizaçãcí^de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistênciase realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE "
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706.

X
707.

y
708.

Y
709.

Y

710.

X
711.

X
712. 13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades

coletiva^, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de

713.

X
714.

y

.m uma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20- semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real; X

717. 13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante è'
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de
hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

X
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X
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

X725.

726.

V
727. 13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo

alguma ficha para o e-SUS PEC;
que causou o impedimento da exportação de

728. 13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produçãoque serão exportadosou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensascom pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadasem tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;
13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final
por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

y
729.

y
730.

y
731.

y

732.

X
733. 13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL ~

X
734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate

a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;
13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;
13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

1735.

X
736.

737.
em um mapa;

738.

739.

740.

y
741.

X742.

X
743.

X
744.

745. 13.17.12. Possibilitar visualizar em
mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo; X
746. 13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de

e casos de focos positivos registrados:

13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de
Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas:

Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

Dengue e Chikungunya

747.

X748.

X749.

vigilância ambiental.

X750.

V
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas
zoonoses;

X
752.

X
753.

para controle de

)<754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de
identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;
13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
'

13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas

averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um phnppmpntn
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá

personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

755.

y
756.

757.

758.

.9.
acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da i

competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;
13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atíngido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames
por exame e status;

SecItETAftIA ^UNICIPAL Oe
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;
13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma
via mensagem push;

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade
de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE bandeirantes-paranA
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X
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y802.
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804.
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na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizadorde pacientespor motivo de
não atendimentopor unidade de saúde;
13.19.44. Permitirvia filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças
13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa
13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

1319.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua
unidade de medida por unidade de saúde;

13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a
unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade:

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão
13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar
específico ou um grupo de usuário para recebimento:
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.
13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA " ^

805.

y~^tÕ6y
X807.

V
808.

por sexo;
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V
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V
811.

Vpor sexo;
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X
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K'
815.

X
816.
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5^por sexo;

18.

19.
um usuário

y
820.

821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;
internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos,

13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimir a lista de espera.

y

TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS

NÃO ATENDIDOS 3
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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

: ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
1. 13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos
pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glícemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico.

v/
2.

3.

v/
4.

1/
Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

i
5. 13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,

estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas^para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente:
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

\J
6.

xj
7.

v/

8.

v

e.

10.

11.

1/

12.

\J
13. 13.1.13. Possibilitar

que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar

medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico
informações sendo dispostas em ficha contínua;

sj

14.
com todas as

n/
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13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.

Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo

atendimento médico;

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas

integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em

conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

15.
'J

16.

\J

17.

\]

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;
13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação

18.

\/

19.

20.

V

21.
\)

sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,

procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições

oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de

enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente

seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia

em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

22.

\l

xl23.

24.

xi25.

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a

impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

26.

\/

que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o27.
n1

atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;

13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados

28. V

29.

30.

'J
como antimicrobianos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada

médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,

permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;

13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

31.
Nl

32.
J

33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separaçao entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem ser
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13X36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13 1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
nao, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalacão-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de

realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar
acesso

SAUDE
BANDEIRANTES

34.

vy

35.

comparecimento.

36.

Sj
37.

V
38.

ou

39.

V
40.

V
41.

consultas médicas

restringir os operadores concedendo
para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional
Enfermagem a ser utilizado

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde
atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados:

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
reaiizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas
de enfermagem;

42.

para Práticas de

em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a

43.
com

M
44.

\)
45.

46.

í
ou atendimentos

47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas
parametrizáveis de carência;

e reconsultas através de períodos
V

48.
estiiT^ar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada

unidade de saude. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente

V
49.

- aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manuaimente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve
para atendimento;

M50.

V
51.

possuir consistência de idade

52. 13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes
apresentando informações do atraso de quai vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
6m 3tr3S0/

13.1.54 Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciiiar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do
encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica
realizadas em sua área de abrangência e
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;
13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde
período e situaçao, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

\)53.

\1
54.

\J
55.

possam registrar as atividades coletivas,
ou microárea, conforme padrões estabelecidos pelo \1

56.

\1
57.

n]
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de

atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de

atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da

58.

V

atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão

do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,

possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é

preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;
13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,

referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições

oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de

atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,

unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

59.

60.

61.

62.

63.

informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,

triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no

atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

64.

n1

atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs

diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs

diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

65.

V

período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,

procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários

pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde

Coletiva;

13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações

66.

67.

J

68.
V

por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas respectivas tabelas;
13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do

69.
n1

70. AL

71.
NÍ

72.

73.

\l74.

nÍ75.

CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

76.
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a) Identificação; Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão; nome, nome social, filiação, data de nascimento,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço; CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS; Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;

13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde,

sua composição, os seguintes elementos mínimos;

a) Área; código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas; código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe; Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;

13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministérb da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos;

a) Identificação; Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel; endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias;
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

SECRETARIA J^UNICPAL OE
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sexo, raça ou cor, etnia.

V

a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com
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98. 13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,
antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l^ até a
205 semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

\r

99.

V

100.

n1

101.

102.

\1

103. nJ
104.

105.

\í
106.

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;107.

108. 13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

109.

n1

110. 13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

\l

111. 13.2.43. Evolução das visitas realizadas; V
112. 13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês

desejado;
\l

113. 13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas; ^I

114. 13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;
13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

\1
115. em um

xi
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b) Micro área;
c) Período desejado:

116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;
13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

V
117.

x/

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. DisponibiHzar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde

identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrara programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município; ^

e de

119.

n)

120.
13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos
Saúde;

com data inicial e final,
programas do Ministério da V

121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
]nformaçoes necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde:

13.3 5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13 3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;
13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do

vJ

122.

\J

123.

mama.

124.

. , „ ^ programa climatério e menopausa, obtendo
as informaçoes de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal:

13 3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefalíco, dieta e doenças psicomotor;

13 3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
mfqrmaçoes de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
0.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da cri
planejamento familiar, climatério

\/
125.

\/

126.
as

NJ
127.

M
128.

criança,

e menopausa com as informações dos atendimentos de cada \1programa;

129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Mmisteno da Saúde (HIPERDiA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa; \]

130. 13.3.13. Emitir relatórios
. , estimativas de demanda dos usuários programados, conforme

previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames:

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por açao programática, sexo, faixa etária e bairro.

v/
131.

\;
132.

\J
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133.
13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco confomie local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontologica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológícos em grupos;
13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4 Permitir a inativação de procedimentos odontológícos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia:

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológícos de pacientes, possibilitar informar o nível de
çLassificaçao de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

•4

134.

135.

\l
136.

V
137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando

excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar

protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do

mesmo; ——

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção

\l'

138. V
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para

atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
\J139.

classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento. x/140.

permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores

odontograma e também identificar sua utiiização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou

no
141.

\/

permanente); —

13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar

também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da

triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual

do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no

142. VJ

143.

\1

144.

145.

■\J

146.

odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas, conforme necessidade do município;
13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);
13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do

profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);
13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos

realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual

dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para

exodontia; ^ —
13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação

da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de

pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível

de classificação do risco; ——

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,

diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de

procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades

M
147.

NÍ148.

149. \J

150.
^í

151.

Ni
152.

153. Ni

154.

155.

n/

medicamentos,

coietivas, classificações de riscos; —^
13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com

atendimento não informatizado;
n!156.
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157. 13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas

previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

\1

158. 13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em ■
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS ^ “

\J
159.

anos e

x/

160.

por

161.

\J

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo; \J

163. 13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
crônicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições de^frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;
13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicaçõesquando
a vacina estiver vencida:

164.

\l
165.

V
166. 13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também
horário e motivo do descarte:

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo
com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática:

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

067.
a data. \i

168.

169.

\i

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicantede hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório
indicação em conformidade

N
171.

\J

produtor e motivo de

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).com
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;
13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso
e a dose de cada vacina;

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

\í

172.

173.

V
174. \/
175. s/
176.

\i

177.

\/

178.

\)

179.

\í

180.

181.

n/

182.

V

183.

\!

184.

nJ
185.

V

186.

VÍ

187. os

4

188.

NÍ

189. NJ
190.

nI

191.

192. 13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

V

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO
193. 13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,

localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

V
194.

\)

195.

\/
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13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus ^próprios feriados,
possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

196.

^J
197.

\J
198.

\l

199.

V
200.

ser para

\i
201.

202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando
0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de
consultas específicos ou exceto informados;

13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio;
13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados

pelo a^gendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamentoao agendamentoou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
jomente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;
13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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215. 13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário; /

236. 13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de
atendimento identificada ao horário;

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos,
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Reverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;

13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados:
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n” identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas:
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentose exames, o
sistema dieve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos
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agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem:
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do255.
'7

agendador;

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados

para notificar;
13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,

observação, data e hora do agendamento;
13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os

operadores do sistema configurados para notificar;
13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para

consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;

13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
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solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,

para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,

Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:

igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou

por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames

e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem

para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
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cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do

usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta

268.

funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;

13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e

269.
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V
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores

do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem

movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;

etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e

271.
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especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,

unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;
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13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do prótocolo de
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia-
13.6.86.
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278. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido; V

279. 13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada:

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade!
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;
13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada!
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e

exames sem^restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97. O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção,triagem ou atendimento);

\/

280.

V
281.

V
282.

283.

284.

\í
285.

286.

y

287.

\/

288.

289.

por situação e \1

290.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETMIA ^UmaPAL OC

SAUDE
BANOeRANUS^ARANA

13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar 0 valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para

verificar os históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do

sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta

funcionalidade;

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
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parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de

procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
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população da unidade de saúde origem;
13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,

unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de

lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos

para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta

funcionalidade;

303.
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13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,

exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar

as rotinas de agendamentos;
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
hsta de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

para os

V
309.

\!
310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando

a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;
13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados

(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidadequanto ao bloqueio e o
período a consistir;

311.
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319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentosc^TAo r- ® exames por grupo e subgrupos
^a SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e PPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

xi

^20.

321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador:

13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos
transferência através de

322.

M
323.

324.
e exames para realizar a

pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;
13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja

vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta

funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e

intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos

e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo

de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

327.
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337.
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agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação

existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera

relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

338.

339.

\i

340.
nÍ

341.

vJ

342.

343.
AJ

344.

\I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ , i

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual'
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência:
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

4
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352. 13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo

de consulta informado; \1
353. 13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde

de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
^cedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;

13.6.170. Consolar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
£ertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. 0
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e
exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementaras recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
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384. 13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático;

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;
13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames;
13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

e exames

n;
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392. 13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de

procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames
configurados para esta funcionalidade;

x/

393. 13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de

\1anexos;

394. 13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data
Identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas

X ! procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados

disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;

395.

\J

396.

M

397.

M

398.

399.

\l
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404. 13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento. \í
13.7. FATURAMENTO

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por
zika/microcefalia;

405.

\/
406.

407.

\/

408. 13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,
permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;

\|
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\í
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante^a implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas:
13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;
13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;
13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saude (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
^idades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de

(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento
das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

423.

424.

425.

V
426.

\i
427.

repasse financeiro
\i

428.

429.

X430.

■V
431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados

ggrenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
d^a Saude através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação:
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs ^
faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual-
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saiíde
uhlizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades
e areas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo

as informações importadas no arquivo;

\J
432.

V
433.

V434.

435.

V
436.

437.

xl
438.

\1
439.

440.

\1
441.

V
442.

por competência para
nI

443.

V
444.

\/

445.

\í

446.

n1

com

13.8. ESTOQUE



I .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECR6TAWA ^UNIGPJU M

SAUDE
BANDBRAimS-PARANA

13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses

447.

uma ou

lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde448.
V

(farmácias e almoxarifados);
13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das449.

unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações450.
\j

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária; BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a

controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do

451. \/

452.
M

453.
n[

fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme

quantidade informada;
13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de

454.

455.

456.

V

457.
\J

compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

458. \l

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;459.

V13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação

da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,

previsão de entrega e saldos dos pedidos;

460.

461.

Ni

462.

13.8.17. Possibilitara impressão de guia de pedido de compra;463. M

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

464.

entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;465.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

466.

467.

\i

\f468.

469.

470. V

471. \í
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472. 13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos psra consumo próprio da unidade de saúde ou para
usuários. Possibilitara identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário ^473.

psra medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
1^8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.830. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos
recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos

474.

\1
475.

1476.

Vno estoque;

13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13 8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;

477.

478.

Hem estoque;
479.

480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;
481.

13.8.35.^Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras:

13 8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque:
13.8.39. Permitir a abertura ^ ^ ^

V

\/
483.

N
484.

V
485.

e encerramento de competências, consistindo na data das
movimentações dos insumos;

486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do
minimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de \1

acesso;
487. 13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na

entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8A2. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
Observações registradas no momento em que o insumo foi requerido:

Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentas em anos e meses anteriores

com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a

13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos:

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário; '
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

'0

488.

V
489.

490.
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apresentação e localização;
491.
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13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
497.

V
exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema498.
V

qualquer função diferente;
13.9. TRANSPORTE

13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas499. \J
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida500.
V

e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que

realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para

faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.

Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

501.

•nI

502.

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir 0 cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,

realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no

503.

504. V

V505.

M506.

507. V

508.

509. \/
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última510.

viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.

Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante

511.

V

referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da

rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações

para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de

512.

Ni

513.
V

relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e

despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;

13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de

demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;

13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a

unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°

tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por

usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

\/514.

515.
\!

516.

\/

517.

518. \J
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519. 13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade c_...
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

V
520.

com

Y

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e'
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora
do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio

V

522.
com

meses

V

523.

. . , por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

V

524.

M

525.

526.

V

527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade. V
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame; V

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames; V
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;
13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial:

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

V531.

V
532.

V
533.

V
534.

exames.
\í

535. 13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados,
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de

se 0 exame é interfaceado;

vi536.

537.
para

exames, campo para indicação

538. 13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame; \)
539. 13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente
definidas através das portas de impressão:

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames;

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente-
a) codigos de barras;

x/
540.

para impressoras pré- x)
541.

\f
542.



1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SeOffiTARIA j^UNiaPAlOE

SAUDE
banoqrantes-paranA

b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;

c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);
13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,

considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,

considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

V

543. \I

544.
V

545.
\J

\J546.

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção

de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em

gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação

Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através

do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário

eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;

547.

\1

548.

549.
V

V550.

13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de551.

Xrecepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando

0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;

13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

552.

V

553.

n/

V554.

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a

liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme

quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

555.
\J

556.

'n!557.

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;558.

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de

etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da

assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas

unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos

laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade

de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;

13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as

559.
V

560.

V

561.
V

562.

\1

563.
x/

564.

xl
565.

N/
situações que o exame percorreu.
13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação

Internacional de Doenças, de interesse para controle;

566.
V
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567. 13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
Investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação
contato;

V
568.

N/

569.

570.
e pessoas em

\l
571. 13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19; ^
13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVlD-19;

V

572.

■r573.

574.

\í

575. 13.11.10. Disponibilizar relatórios de

disponibilizando no mínimo filtro
monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,

por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência:
V

576. 13.11.11. Possibilitar que 0 cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

577. 13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes; ^
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22.0 acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados; ^ “
13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.277Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas; “

2<578.

Y
579.

580.

581.

582.

V
583.

Y
584.

\/
585.

V
586.

587.

Ni
588.

589.

590.
Y7

591.

V
592.
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da

COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;

593.

594.

13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao

desfecho;

595.

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas; V596.

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da

notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-

597.

\)

598.

V

599.

Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;600.

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;

601.

V

602.

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos

estabelecimentos de farmácias;

603.

\/

13.12.5. Possibilitar 0 registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para

cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por

estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;

13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

604.

•ní

605.
Ni

606.

\/

\í607.

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da

produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;

608.

\í

\/609.

13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,

proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;

610.

V
611.

V

612.

13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),

conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e

microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas

solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que

devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por

unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e

informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;

613.

V

614.

nJ

615.

V

616.

\/

617.

618.

\í
619.

N/
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26.^Possibilitar 0 registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando as
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo:

13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro:

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de
abertura;

V
621.

por
V

622.

V

623.

\í

624.

625.

\!
626.

N(
627.

||28.
n/

629.

\/
630. 13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias

contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias.

com: totais por estabelecimento.
\i

631.

632.

\l
633.

Ní
634.

V
13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de
visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.133. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
çgm imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos:
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de
consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

# V

636.

V

637.

V

638.

V
639.

n/
recepções de internações.
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640. 13.13.6. Possibilitar configurar 0 painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as

iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a

unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

641.

V

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS
642. 13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;
643. 13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.

Atendendo minimamente as seguintes;

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;

c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um

único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS

- Cartão Nacional de Saúde;

V

644.

V
645.

\i

«r646.

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades; ^

13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome

do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

i 647. V
'^648.

V

649. 13.14.8. Possibilitara visualização do histórico de unificações dos pacientes; \/
13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;650.

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema

de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional

de Saúde do cidadão em seu cadastro;

651.

\l

652.

\I

653.

\/

w
654.

\í

655. 13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

\1

656. 13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitara configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

x/

657. \1
658. 13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;

13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com

possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

659.
V

660.

661.

662.

\í
663.

nÍ
664.
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13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
665.

V
666.

13.14.25. Permitir o^controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
^nfigurar metas globais que serão utilizadas quando não informadasas metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;
13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

X
667.

V

668.

M
669.

70. 13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

recepções para pacientes que não
V

671. 13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades:

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente

tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na
impressão de seu respectivo prontuário;
13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados!
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

Ní
672.

V
para exames que o operador

673.

674.

NJ

675.
\í

676.

V
677.

V
678.

V
679.

V

680.

\!

681.

682. 13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

683.

V
684. 13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;
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685. 13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e

mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;

V

686.

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de

menu;

687.

\l

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos

anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,

além da impressão dos documentos;
13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

688.

V

689. V
690. 13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por

operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,

endereço de rede IP, data e horário;

V
691.

V
692. 13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,

tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no
sistema Indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

\J

693.

\/
694. 13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

NÍ

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;695.

13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,

de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,

incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

696.
M

697.

M

698.

699.

700. 13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão; M

701. 13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

M

702. 13.15.3. Possibilitar 0 registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo; \í
13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

703.

704.

NÍ

705. 13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;
\)
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local
(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais
jjnidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo: '
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nadonal. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
706.

V
707.

V

708.

•k/
709.

V

e suas especialidades.

710.
do

_ ^ 3 transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensaçao, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE '

V

711.
em

V

712.
13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados:

n/
713.

NÍ
714. 13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada

para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zíka/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;
13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

com

\]

^16. ■\/

\A

717. 13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências

718.
nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;

719.

\i
720. 13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de

atualizadas em tempo real;
exame citopatológico, com informações

\1
721. 13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às

fichas do e-SUS PEC:

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

V
722.

com solicitação de
\í

723.
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13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para

sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a

validade dos dados em ambos os casos;

724.

V
725.

726. 13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de

alguma ficha para o e-SUS PEC;

V
727.

s/

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial

aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

728.

\/
729.

730. \J

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de

nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia

e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

731.

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado

ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

732.

\j
733.

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate

a Endemias durante realização das visitas;

734.
■sf

735. 13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos

padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir 0 RG do município - Registro Geográfico;

\í

736. v/

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;737.

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;738.

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;739. xy

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos

agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

740.

\/

741.

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma

atividade em determinado em um período;

742.

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias

e reclamações de imóveis informados;

743.

V
744.

V
745. 13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya

e casos de focos positivos registrados;

746.

\)
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a

Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,

possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

747.

X
748.

NÍ
749.

\/
750.
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de
zoonoses;

V

752.

753.

N
754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

M
755.

sJ
756.

V
13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas

averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em disposibvo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se ubiizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizar a visualização para cada usuário;
13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

V
758.

V

V
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777. 13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

M
778.

V
779.

•nI
780.

781.

\1
782.

783.

784. 13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da

V
785.

V
786.

V
787.

V
788.

nJ
789.

meta por
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

790.

V
791. 13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;
13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames
por exame e status;

792.

‘\l
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M
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799. 13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o V
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados,totalizandoconformeperíodo
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde:

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da
via mensagem push;

800.

V
801.

V
802.

4
803.

mesma

804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da

de saúde e apresentar ainda de forma individual
meta por unidade

, . . . 0 numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta
13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;
13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totaiizador da população de crianças por

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13J9.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como
unidade de medida por unidade de saúde;

13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;
13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes; ~ ^
13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar

específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar 0 usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

4
como

na mesma;
805.

V
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\1
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\/
820.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login; '

internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca:
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas; ^ ^
13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos.

V
822.

\i
823.

824.

\]
825.

826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
^ ^

13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).

\í
827.

828.

\í
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar

localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das

informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação

do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar

e imprimir a lista de espera.
TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS 83.0
NÃO ATENDIDOS <0
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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos
pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - “C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2;
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10. 13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta;

\J
11.

12.

13.

s/

14. 13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha contínua; V
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15. 13.1.14. Permitira repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar
posologias e quantidades distintas; . V

16. 13.1.16. Deverá
possu^ir 0 registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clinico,
procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de examès'
prescrição oftalmológipa, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respecti|/a cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico; |

aI

17. 13.1.17. Possibilitar preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -
Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária,
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

omento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

ementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

ame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do
paciente, conforme especialidades parametrizadas;

V
em

18. 13.1.18. Permitir no rr

possuir exames comp
permitindo incluir o ex

V

19.

V

20. 13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocial preenche ido e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS -
Psicossocial;

\/
Atendimento

21. 13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;
13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.
Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos^ avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos!
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;
13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar mú|ltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar 0 registro da ficha complementar-Síndrome Neurológica porZika/Microcefalia
em conformidade com p ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de
atendimento, permitir

impressão do prontuári

que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento;

1/

22.

J

23.

24.

1/
25.

V

26.

Vk/isualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a

D eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

27.

7
28. 13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

arquivo PDF, para posterior visualização; v/
29. 13.1.29. Deverá possibi líitar a emissão de receítuário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar vis'^alizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos-1

30.

V

31. 13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico; ■

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigiloi^ ^

32.

\/
33.'
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34. 13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;
13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

ser \J

35.

n1

36.

V
37.

V

38.

sí

39.

\}
40.

/
41.

v/

42.

l/quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a
em

43.
de saúde com

44.

45.

1/
46.

/
47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas

parametrizáveis de carência;
para consultas e reconsultas através de períodos

\/

48. 13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente

V

49.
aos eventos ocorridos nas unidades;

13.1.50. Possibilitara digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores:

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

50.

i/
51.

/
52. 13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;

13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do
encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica

^ '

realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. PossibiHtar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

«/

53.

\/

54.

y
55.

possam registrar as atividades coletivas,

microárea, conforme padrões estabelecidos peloe ou

56.

v/
57.

V
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de

atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de

atendimento domiciliar jdo e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listaijido os procedimentos realizados; ,
13.1.59. Possibilitar o régistro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão

do formulário da atençãjo psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,

possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de, acordp com o que é

preconizado pelo SUS-Silstema Único de Saúde;
13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,

referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições

oftaimológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,

unidade de saúde, motivo da consuita, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias; ■

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,

triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no

atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

atendimento, profissional e especialidade;
13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aurriento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs

diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentuai de aumento ou diminuição nas CIDs

diagnosticadas em caca período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percen :ual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período; ^ '
13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,

procedimento e classificação de serviço;

,13.1.67. Possibilitar 0 re|gistro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários

pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde

58.

59.

V

60.

61.
V

62.
V

63.

V

64.

65.

66.

V

67.

Coletiva;

13.1.68. Emitir relatóriok de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações

por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. ■

68.
V

13.2 SAÚDE DA FAMÍLI/^
13.2.1. Exibir a vincularão do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de69.

í/
residência;

713.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;70.

13.2.3. Possibiiitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesqujsa nas resi)ectivas tabelas;
13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visòalização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativaçãq bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do

71. V

V72.

V73.

74.

75. v/
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro individual no LEDI - Láyout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua ccjmposição> ps seguintes eieméntos:

76.
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,
telefone fixo e telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas,
situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;
13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério^da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;
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77.

V
78.

79.

80.

“•iT
\/

82.

83.

\J

84.

\1
85.

\/

86.
Y

87.

'V^
88. 13.2.20. Possibilitara inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;

132.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual,totalizando por
unidade de saúde, área, microárea,fora de área, bairro e logradouro:

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;
13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

89.

/
90.

7
91.

V
92.

V

93.

V

94.

V
95.

V

96.
Y

97.

V
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua compos ção, os seguintes elementos:

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizjada, recusada
13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos rnóveis;

98.

ou ausente;

99.
V

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,

com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

100.
V

V101.

13.2.34. Exibir, para cacja indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a enpissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;

13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,

conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestanties com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l^ até a

20ã semana de gestação;

b) Proporção de gestantjes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabétiços com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar alo relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro

do período, possibilitanqo informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

102. \/

V103.

104.

V

105.
M

106.

13.2.39. Exibir o cálculo|do indicador sintético final; \/107.

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes

comunitários de saúde e exibir seus resultados;
V108.

13.2.41. Permitir o cada'stro de metas das ACS controlando no mínimo:109.

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de| gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos pot micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das v sitas realizadas;

V

110

1/

V111

V13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês

desejado;

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

112

V113

V114,

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

115
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b) Micro área;

c) Período desejado;
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

V
117.

V
13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS

118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de
interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrara programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

119.

'J

120.

121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando
informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários [
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas

\/
as

V

123.

V

124.

V
125.

V

126.
as

(í^ V

129.

1/
130.

programados, conforme

e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática. sexo, faixa etária e bairro.

131.

/
e exames;

132.

V
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

c[assifícação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

/

134.
V

135.

V
136.

V
137.
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classificação de risco
excedido. Ao realizar

protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação db risco do
mesmo;

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas; ,

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores r._

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou
permanente);

identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar

V
138.

\1
139.

V

140.

V
141.

no

v'

142. 13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação c e pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o -egistro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar 0 preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento
de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde; '

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores
odontograma; '

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

j-egistro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas, conforme necessidade do município;

V
143.

\J
144.

V
145.

V
146.

no

V

147. V
148. 13.4.16. Possibilitar o

\/

149. 13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
V

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);
150. 13.4.18. Permitir que rio atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do

profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

V

#151.

V

¥152. 13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
diagnósticos, procedimentos

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificações|de riscos;
13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com
atendimento não infornfiatizado;

153.

V

154.

•/

155.

✓
realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de

156.

Y
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157. 13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia,
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

\/

158.
com

\}

159.

V

160.

1/por

161.

V

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação à
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composiçoes de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrao de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;
13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

j.3.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo
com 0 respectivo lote, e itpo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática:

13.5.8. Possibiiitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular 0 lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

as outras

\/
163.

/

164.
7

165.

166.
V

^^67.
a data.

168.

169.

V

170. 13 5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico! ,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar '/
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

V
171.

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
com
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da

vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;

13.5.12. Possibilitar o a'gendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,

172.

173.

vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e

sL174.

V175.

V176.

histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o

cumprimento do esquema vacinai do paciente;
13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos

munobiológicos conforjme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo

magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;
13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo

que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta

exportação deve seguir Iodas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza

a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração c^m o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir

munobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir

CNS informado;

V177.

178.

V

179.

V180.

181.

•y

Vdeverá ocorrer por meio de serviços (\web Services) RESTful, desenvolvidos13.5.21. A comunicação182.

de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para

reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
183.

\/
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede

Nacional de Dados em ;Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e

realizar 0 reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um firocesso para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os

registros inconsistentes|e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital ai, identificador do solicitante, CPF do gestor

responsável, senha e da|a inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração cc^m o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";

13.5.29. Gerar relatório! de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso

1/184.

\/185.

V186.

187
V

188

V189,

190,

e a dose de cada vacina,

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos

utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de

saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;
13.5.31. Emitir relatório! de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,

dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

191
1/

V192

13.6. AGENDAMENTO É REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,

localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos

automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para

prosseguimento na refe|rida funcionalidade;
13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de

consultas e procedimeJtos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

V193,

194,

V

195 V
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196. 13.6.4. O sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados,
possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

•l/
197.

\J
198.

v/

199.

V

200.

Vser para

201.

202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando
0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos):

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário:

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento

consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;
13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
hsta de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valorou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;
13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo! \/
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do ^
Ministério da Saúde de procedimentos:

1/
1^03. 1/

204.

os

205.

ou exame, motivos de

206.

l/
207.

1/
e convênio;

208.

209.
ou

V
210.

1/
211.

212.

V
213.

■4
214.
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215.

1/
13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;

13.6.25. Possibilitar 0 bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,

período e intervalo de horário;

216.

217.

y

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas

globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar c^s horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o

cancelamento individual ou total;
13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para

complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e

app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;

13.6.32. Possibilitar reelizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio

ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou

218.
V

219.

V

220.
V

\I221.

222. V

223.
V

224.

V

um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas

e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão

atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização

do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a

data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visúalizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

225.

\J

226.

227.

v'a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir

ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle

diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de

horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam

ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão

bloqueadas por feriado;' '
13.6.38. Permitir o cada'stramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e

#

228.

V

229. V

230, V
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para

cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por

profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer

especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de

consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a

visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com

possibilidade de ignorar] a cópia das cotas extras;
13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que

estão atrelados ao regisfro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

V231

232

233

V

234, V

235
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário;

V/
236.

237. 13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas,
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;

13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos
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gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;

13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do
agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do

agèndador; ^
13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as
etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

13.6.65. Possibilitar rea izar baixa manual das listas de espera de consultaS) procedimentos e exames
para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as
etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar iddntificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, idejntificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendam|entos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir pararrjietrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as pergunta do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo;
igual, maior, menor, enfre, diferente);

13.6.73. Permitir que jas centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentps, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames ,
e procedimentos para úm grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão y
dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente o|s valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar err^itir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera> identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, v
I unidade de saúde de or gem, procedimento ou exame;
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273. 13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

- Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade!
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada!
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permibr a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados

prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);
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291. 13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

idade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do prQcedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipp, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando
um determinado período;

relacionado à especia

292.

deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período
verificar os históricos;

293. 13.6.101. O sistema

V
para

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exarres deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido; ,

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta

funcionalidade;

294.

295.

V

13.6.104. Permitir no^ agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme

parametrização;

13.6.105. Possibilitar a -ealização do canceiamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema dej/e consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade liinite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consuitas. Para as listas de espera de

procedimentos e exam|es, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consuitas, procedirnem os e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a

população da unidade de saúde origem; ^

13.6.111. Possibilitar jealizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a fíarametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta
funcionalidade; , •

13.6.115. O sistema deWá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exarnes e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao

protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando
a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve serparametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;
13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;
13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional: '
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;
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321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando
e justificativa para cancelamento;
13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o

identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos

transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

327.

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames|e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

328.

iI
que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data |da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar re'alizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

(329.

330.

quantidade de sessões e validade;
13.6.139. Possibilitar o 'cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente331.

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja

vínculo com a lista de aspera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta

funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimen os, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

dentificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor dispon vel;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e

intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos

e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;
13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de njianeira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipótesjes diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visuaiização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

com identificação da qiliantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via gri po de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo

de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

agendados ou autorizaclos via grupo;
13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário jde atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistejma deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dps procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar á identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação

existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera

relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

332.
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345. 13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de conflgurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual,
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme mobvo
de consulta informado;

13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse senbdo, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber nobficações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

346.

347.

/
uma

348.

349.

350.
e exames por

1/
351.

1/
352.

1/
353.

354.

■/
355.

356.

357.

/

^58. 13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permibr a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na Justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou idenbficar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

7
359.

360.

7
361.

7
362.

363.

1/
364.

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SCCRETARIAMUNiaPALOE |

i SAUDE
j■^7

I OANDEWArntS-PARAN* •

365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a
unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e

tificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das

í
366.

/
367. 13.6.175. Possibilitar o

unidade de saúde ider

profissional solicitante

etapas;

V

368. 13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e examgs quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidad^ de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como
cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

visualização das recojnendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;

13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exarnes, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizadõ
conforme definido pelq município;

13.6.182. Permitir o ca|dastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as espec alidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcipnalidade;

\)

369.
1/

370. \í

/
371.

372.

373.

374.

{
375.

1/
376. 13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista

(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

/
377.

378.

1/
379. 13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicijonar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando

identificar a origem qu|e será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espeira ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar rejalizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir dás listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

380.

/
381.

382.
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383.
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384. 13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e exames
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático;

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;
13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de

espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames;

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos, solicitando inclusão de

configurados para esta funcionalidade;

13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (Jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;

13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos

necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade; '
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre

etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde

mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;

13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade:

385.
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou
profissional, exame, nriiotivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

404.
exames, com totais por

í
13.7. FATURAMENTO

405. 13.7.1. Deverá utiiizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insurnos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos jirogramas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação
opção de envio totai da base de dados ou parciai a partir da última exportação realizada;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para
programas e-SUS APS 'p SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciiiares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos reaiizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo aiimentar e síndrome neuroiógica por
zika/microcefaiia;

í
406.

com a

407.
os

1/

408. 13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parciai, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;
13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissionai e tipo de registro; .

13.7.7. Permitir a expojrtação somente das fichas do cadastro territoriai, com base nos cadastros de
cidadãos, imóveis e farnílias;

y.
409.

\/
. 410.

\/

411.

\/
412. 13.7.8. Possibilitar a emissão de reiatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissionai, especiaiidjade e procedimento;
13.7.9. Gerenciar o413. faturamento de autorização de procedimentos ambuiatoriais de aita

m formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
e digitação;

Vcomplexidade (APAC) e

qualquer outra forma c
414. 13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boietim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e

individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem
fornecidos, sem qualqiler outra forma de digitação; ■
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Pr

415.

VJdução Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,
permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

erá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL còm o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e desvinculações ao profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

416. 13.7.12. O sistema dev

Y
em

417.

K

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;418.

419. 13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenc'ar a ficha da programação orçamentária (FPO) década unidade de saúde
prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exporiar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir import ação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizar os no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes; '

420.

V
ou

421.

422.

1/
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423. 13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante
programas) que ainda não foram informatizadas;

13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;
13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formatoCOMPATÍVELcom o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de ^
(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento
das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

implantação dos V
424.

425. V
426.

V
427.

repasse financeiro
•vl

428.

V
429.

X
430.

\1

431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI

\í
432.

433.

V
434.

. . , a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerara prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
^Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação:
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual-
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
ublizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Na^cional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades
e áreas, microáreas e equipes:

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitira validação e
correção de inconsistênciasde profissionais,unidadesde saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo;

V
435.

436.

V
437.

V
438.

V
439.

V
440.

V

441.

í
'442.

por competência para

443.

444.

V
445.

446.

V

13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a rea ização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o a realização da saída desses

otes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde

farmácias e almoxarifaçlos);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das

unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações

447.

/

1/448.

v/449.

450.
V

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição |de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideai

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

451.
V

452.

Vdefinidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a

controle especial trimes|tral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do

fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à

453.
1/

V454.

•y455.

possibilidade de vencimento dos medicamentos;

13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme

456.

V

para

quantidade informada;

13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de457. V
compra;

13.8.12. Deverá possib litar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

458.
V

V13.8.13. Possibilitar a inípressão de guia de entrada;459.

V13.8.14. Possibilitar a inripressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;460.

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação

da entrada por centro cie custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação.

461.

V
A

462
V

previsão de entrega e saldos dos pedidos;
V13.8.17. Possibilitar a injipressão de guia de pedido de compra;463

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

464,

ou

entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição; 1/465,

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de ci^digo de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

466

467

V

V468,

unidade de saúde;

numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;13.8.23. Solicitar data e469

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicat|nentos;
13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

V470,

V471
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para
demais materiais do conjunto;

os

472. 13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

ou para
V

473.
1

474.

\/
475. V
476.

V
477.

V
478.

\J
479. 13.8.33. Possibilitara impressão de guia de transferência; V
480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos; V
481. 13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,

devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;

13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos iocais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque:
13.8.39. Permitir a abertura

V

V
483.

V
484.

485.
e encerramento de competências, consistindo na data das

Vmovimentações dos insumos;
486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

minimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

V
487.

V
488.

V

^9.
V

em anos e meses

490.

1/e ou

491.

V
492.

\/ou anual.

493.

\/
494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme

Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

V
495.
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496. 13.8.50. Permitir o

Unidade;
497. ,13.8.51. Possibilitar

Ministério da Saúde
a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para Vexportação;
498. 13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema

qualquer função diferente;
13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período; V

500. 13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte; 7

501. 13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar
definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;
13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista; ~
13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os
condutores cadastrados;

V

502.
\J

503.
\/

504.

V
505. 13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários

V
506.

\/aos municípios;
13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário
realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento:
13.9.11. Permitir conf

507.

V
508.

V

509.
guração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
s agendamentos;

para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última

no

Vmomento de realizar c

510. 13.9.12. Emitir alerta

viagem agendada; V
511. 13.9.13. Permitir o egistro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

do, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.
Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar
referente ao apoio;

Vacompanhante, perío
V

comprovante

512. 13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições dá
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimipdo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o cbntrole de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicííiõ registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, infQrmaçÕés do 1°
tratarnento ou tratameoto continuado, situação db tratamento, parecer da comissgo. Pbss^
também a visualização gos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a inrjpressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Forá do Domicílio;
13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados
usuário, período e situajção, detalhando as solicitações do usuário;

V

513.

Y
514.

1/
515.

Ní
516.

V

517.
V

518.

Vpor
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ITEM
FUNCIONALIDADES

NÃOSIM
13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):

1.

atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
H de consultas e atendimento médico conforme estrutura das

unidades de saude do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
O cadastro de escalas de avaliação de dor e a utiiização por cada local d^

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem

2.

a recepção dos

3.

4.

preparo de consultas de cada paciente como por exemplo'
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefahco, ghcemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos

IncamÍnT ^ consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de

rppktr ° pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

imo Issão^HT"^' P°^^>bilitar a
cXarreferêncl? de comparecimento e guias de referência e

ou

X

5. 13 U. Calcular automaScamente o IMC - indica de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário-

?esoosta?oT ef',or il^«ifcaçio de risco que indique, com base nas

® s classificação de risco do paciente, com cinco
£!assibcaçoes disponrveis: Nao Urjente, Pouco Urgente, Ureente, Muito Ureente, Emertréncla:
13.1.7 Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos
conforme definido em cada local de atendimento:
13 1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo
definição do município, permitindo também

6.

X
7.

X
8.

X
com a

Hn rkccifi., ~ configurado e parametrizado qual protocolo
de classificaçao de risco sera utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corporea, peso-kg, altura-cm, temperatura - 'C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência

‘ glicemia capilar mg/dl.

10.
Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação

ambulatorial, com informaçao de acompanhamento e alta do paciente;

mnmp^t ° ''ogistro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de

_ acinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente-

do e:sus“téd^ ^
mpHiJL da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso continuo, via de administração e se 0 medicamento está disponível no estoque
da farmacia da unidade. Possibilitar também que 0 medicamento seja pesquisado pelo
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem
atendimento. Possibilitar ainda

impressos de forma distinta:

13 1.14. Deverá possibilitar 0 preenchimento do registro de atendimento médico
mformaçoes sendo dispostas em ficha continua;

11.

X
12.

X
13.

Xnome

ser prescritos por local de

que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
14.

X
com todas as
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13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar15.

posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.

Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo

16.

X

atendimento médico;

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas

integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em

conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

17.

x;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

jermitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;
13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação

18.

X19.

20.
X

21.

sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,

procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições

oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de

enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer ClD's - classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente

seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia

em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a

impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o

22.

X

23.
X

X24.

25.
X

26.

K

X27.

atendimento;

X13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou28.

arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;29.

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;

13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada

30.

X
31.

médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,

permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;

13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

X
32.

33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas executando

separaçao entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário sfmpÍes deve^^^
ser™Srntdfp^^^ ^evem

medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento
_o_ientaçoes, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência-

írh.f ° ® impressão de estradfícação de risco, permidndo
jichas conforme necessidade do município de Bandeirantes-

^37. Deve possibilitar a sugestão da última estratffica;ão'de risco dentro do parlodo

Enfermaí/r!^» CIPE- Classifícaçlo Internacional para a Prática dê
tnrermagem, no historico de consultas, a ser utilizado em
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados
como por exemplo: inalacão-enfermagem:

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde:

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas
realizados em atendimentos

n «CKTMiajjuKKrwtM

699 SAUDE
banocirantis-paranA34.

X
ser

35.

36.

o cadastro das

X37.

38.

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou

realizados por setores especializados

em conformidade com a ficha de procedimentos

„ . , . cie atendimentos de consultas médicas
informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo

^sso para registro dos atendimentos conforme profissional e neríndo-

Enfèrmag^/r^a^sruHlizIdn™ Classificação Internacional para Práticas de

dâÁS na*„:L"cat obedace,. a

39.

40.

A41.

42.

>
43.

13.143. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas

_afôndimento não informatizado, incluindo os procedimento, realizados-

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos
procedimentos aos indicadores de produtividade:
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas

realizar, o sistema deve alertar/bloquear de acordo
13.1.46. Possibilitar registrar notificação de
ocorrência durante a triagem
de enfermagem:

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas
parametrizáveis de carência;

Jn;d^dbdesSe^XT.T^‘'"'"“^ = «rem realizados em cada
emitindo percentual atineido drDro°BraSo°inlclir^*'"° ° Procedimento,

«P PCPrrêncies diárias, erferente aot eventos ocorridos nas unldede,- '

manuelente col™r'^° profissionais, permitir também Informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores:
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas

ânreseXnS lif“' ' pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes

eratraso, “«p Prevista ou quantidade de dias

unidades de saúde com

>44.

profissionais, permitir também o vínculo de
A-

45.

e reconsultas que o usuário pode
com 0 operador de acesso;

aeravo a saúde do trabalhador quando identificado a
preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos

X46.

ou

47.

e reconsultas através de períodos
X

48.

49.

50.

51.

especialidades, qual deve possuir consistência de idade
>52.

nos indicadores dos profissionais; y53.

54.

13.1.54_ Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar p

encTrrfrit'to"conforl^ tratarnento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

13 1 55 Pprm-ti gras da ficha de avaliaçao de elegibilidade e admissão do e-SUS APS:

rea zadas em ^«''*‘^^des coletivas,'

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de «então domiciliar por paciente unidade de tnúrin-
griodo e situaçao, apresentando informafnnr das solicitações e atendimentos-'
13.1.57. Possibilitara impressão do formulárin Hp

X
55.

56.

57.

registro da atenção domiciliar; V
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de

atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de

atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da

atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão

formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,

possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é

)reconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;
.3.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,

referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições

oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de

atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,

unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias; —
13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,

triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no

atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

atendimento, profissional e especialidade;
13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs

diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas ClDs

diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período; ^ ;
13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,

procedimento e classificação de serviço;
13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários

pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde

58.

?<

59.

X
do

>60.

61.

62.

63.

64.

X

65.

meses

66.

y

67.

Coletiva; ^ ;—-—
13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações

por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.
68.

13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

X13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de69.

residência;
X

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas respectivas tabelas;
13.2.4. Possibilitar 0 cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do

70.

71.

72.

73.

74.

75.

CEP; ; ^
13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

76.
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;
c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitara inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família
histórico de famílias que se mudaram;
13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface
do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microarea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;
c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóveI;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo

integrantes da família;

13.2.20. Possibilitara inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidadee percentual,totalizandopor
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;
13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação:

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas:
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

SAUDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE kNTES-

raça ou cor, etnia.

a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com

77.

78.

79.

80.

possuir, em

81.

82.

A83.

ou pelo
X

84.

85.

86.

87.
um novo responsável entre os

88.

X
89.

90.
A

91.

X
92.

nome do animal.
X
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94.
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95.

A

96.

97.
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composição, os seguintes elementos:
a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,

com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

98.

?<

99.

100.

X101.

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;
13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;

13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,

conforme portaria n” 3.222, de 10 de dezembro de 2019:
a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l^ até a

203 semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro

do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

102.

103.

104.

105.

>
106.

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;107.

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes

comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

108.

>
109

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;
13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

110

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;111

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês

desejado;

112

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;113

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

114

115
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b) Micro área;

c) Período desejado; v-
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

117.

>-

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de

interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

X
119.

X
120. 13.33. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

121.

123. 13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro

-A

124.

125.
e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo

informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos

126.
as

127.

128.

X

129.
programas do

Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.333. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas

130.

>e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

131.

>
132.

>
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;
13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

134.

135.

136.

137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do X
mesmo; ^
13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo
permanente);

13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos,

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com
atendimento não informatizado;

138.

$<
139.

140.

141.
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142.

143.

>
144.
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13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia,
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

SAUDE
^ttes-paranA

157.

158.
com

A
159.

em anos e

160.

A-por

161.

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições de ^frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

163.

y

164.

165.

X
166. 13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente

X

^167.
X

168.
no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e itpo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular 0 lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

169.

X

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor
indicação em conformidade com

171.

X
e motivo de

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da

vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;172.

13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,

vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

173.
.V

174.

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;175.

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e

listórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o

cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos

munobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo

magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo

que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta

exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza

a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir

imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir

CNS informado;

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos

de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para

reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de

176.

177.

178.

>

179.

>

180.

181.

>

182.

183.

>
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede184.

KNacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e

realizar 0 reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os

registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor

responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";

185.

186.

187.

188 X

189

13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso

e a dose de cada vacina;

190,
X

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos

utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de

saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,

dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

191

X

192

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO >

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,

localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos

automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para

prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de

consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

193
>

194,

X195
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196. 13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade
possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas
solicitando o novo período:
13.6.6. Possibilitar

197.

e procedimentos apenas
A'

198.

H ^ configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos

ambos PossibiÍtrTnd^^^fí'^^
pert-l de?suto~ a um grupo de
13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de

y
199.

'í: j consultas e procedimentos por dias da
^nnana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado^
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

ialoMW ° “"i possibilidade de definir um
bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos. Identificando

o modvo de b oqueio, unidades de saude de atendimento e unidadesde saúdede origemde maneiraindividual, múltiplas unidades ou todas: 8«'n ue maneira

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos,
(todos, internos ou externos):

Jforií’ “T'" ppra procedimentos com possibiiidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saude de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento
consultas específicos ou exceto informados:

13.6.14^Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
Ns^ de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio-
13 6 16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que'estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e

uaçao, permitir ainda a realizaçao individual de cancelamento, substituição ou transferência por
u£uario, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota-

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas
restringindo os motivos de consultas para específicos;

som^nln^r"’*'*'’ equipe multidisciplinar,
s^ente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade:

configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;
13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos
encaixes contém ou não limite;

200.

ser para
X

201.

202.

y
203.

permitindo bloquear por tipo

204.

os

205.

ou exame, motivos de

206.

X
207.

208.

209.

ou

X
210.

211.

y
212.

se a quantidade de

Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda

cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibihtar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome

PnlTi> ® ^^‘^mes para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo.
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saude de procedimentos;

><
213.

X
a realização individual de

214.
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215.

saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;

13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar.

216.

217.

período e intervalo de horário;
13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas218.

globais e cotas especificas;
13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o

219.

cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para

complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações; ^

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

A220.

K221.

vagas para encaixes por turnos de atendimento;
13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e222.

app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;

13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio

ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou

um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas

e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;
13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão

atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização

do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a

data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir

ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle

X223.

224.

X

><225.

226.

X
227.

X
diário por quantidade;
13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de

horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam

ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão

X
228.

X229.

bloqueadas por feriado;
13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e230.

Xprotocolo de acesso a regulação que pertence;
13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para231. xr
cada registro de horários de consultas e procedimentos;
13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por

profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer

especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de

consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a

visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com

X
232.

233.

X

X234.

possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que

estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

235.
x:
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encaixe e nome do usuário, permitir também a realização
substituição por usuário:

com controle de quanfdade por

a.endfrmò°Ll«Tlo7;j

mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo

profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana

horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47 Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

unidade de saude de origem de acesso conforme parametrizacão;

Sveíá também H agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Devera também disponibilizar visualização de linha do temoo

13.6.49. Possibilitar filtrar listas de

í X

DE BANDEIRANTES

da data e hora do
cancelamento e

236.

237.

para a

238.

com os seguintes campos;

que a agenda estará disponível.

239.

240.

nas etapas das listas de espera;241.

espera por exame e procedimento;

duantídadc de vagas de horários por
sa,íe He ! <'= «"gem, caso seja Ignorado a geraçlo do horário manualmente a unidade de
saude de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;

duanhdade de

13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas,
controle por tempo no mesmo agendamento;

13^6.52 Possibilitar restringir por perfil, quáls operadores podem realizar o preenchimento dos
dados ,nica,s do laudo de internaçio, para geração do laudo diretamente pelas Zas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados:

recepções de consulias e de exames realizadas pela Central de

rp^ln ® '■egulaçao o n" identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
gozado por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos rpr.nrinniLc

'*5tas de espera de consultas, procedimentos e exames o

sistema deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos '
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação

BS etepãrauq Prii diP limite por situação da lista paraas etapas que nao tiverem movimento; ^

àer!ndamemí"' '' ”T Ptocedimentos e exames para
SZ^e ouánridÃr '’°«H ? ^ ''iüP^lltatlas porcontrole de quantidade, quantidade por tempo e tempo:

?eeui!Lr'’rno's^‘"“' consultas, procedimentos e exames que o médico
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente:

arend!m?om'"®" T P™«<llmentos e exames que no momento do

T - PP'°ri“i30, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de

^era e nao em posiçoes aleatórias. O sistema deve oferecer parametrizacão para esto rotina-

7 P autorizaçdes de exames, informar o número de protocolo ou

sm! HanHí'"' P"™ "P solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda Idennfiear a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante-

IHenhh h""" PP*P*Pf8o dos ageodamentos de consultas, procedimentos e exames

laendar^fls”™ Pinda a emissão dos comprovantes deagendamentos apos a autorizaçao do agendamento:
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente
consultas, procedimentos

da unidade de saúde origem:

242.

/

243.

ocupar mais de uma vaga para horários com

>
244.

rocesso regulatório;

e autorizações de consultas.
245.

246.

y
247.

Xou

248.

>C

249.

250.

251.

252.

253.

254.

os registros de horários de agendamentos de
e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
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,3.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do255.

agendador;

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados

)ara notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento.

256.

257.

observação, data e hora do agendamento;
13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os

operadores do sistema configurados para notificar;
13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para

consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;

13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a

258.

X259.

260.

261.

X

262.
X

263.

solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,

para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,

Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:

igual, maior, menor, entre, diferente);
13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou

por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames

e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem

para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por

cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do

usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta

funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;

13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e

264.

265

X
266

X
267

X

268

269

270,
X

exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores

do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem

movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;

etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e

271

X

especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,

unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;

272
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273. 13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,'
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e

exames sem^restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97. O sistema deve permitira criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

acesso a

V

274.

275.

Xexames a

276.

X
277.

X
278.

279.

>-

280.

281.

A"
282.

283.

284.

285.

286.

287.

X

288.

289.

290.
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

291.

292.

293.

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do

sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta

funcionalidade;

294.

295.

>

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme

parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

296.

297.

298.

299.

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de

procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a

população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,

unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de

lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos

para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta

funcionalidade;

300.

X

301.

>r
302.

303.

304.

N

305.

306.

>

307, 13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,

exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar

as rotinas de agendamentos;
X
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e X
exames; /

para os

><
309.

310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando
a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121.J’ermitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso

a replação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;
13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e PPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a
transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitarrealizar agendamentosde procedimentose exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;

>
311.

312.

!(
313.

314.

315.

316.

317.

>
318.

319.

>
,320.

>

321.
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323.

X
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X
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>X
326.
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327. 13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;

328.

>

329.

330.

331. 13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

332. 13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

333.

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponível;

334.

335.

336.

337. 13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;
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345. 13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

\

346. 13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurara comparação com operadores lógicos (exemplo: iguali
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitara realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

347.

'i

348.

>
349.

350.
e exames por

>
351.

e exames

352.

Jv
353. 13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde

de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera:

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;

A
354.

355.

356.

A
357.

58.

359.

>
360.

X
361.

X
362. 13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e

exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

363.

364.

X
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. 0
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por itpo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;
13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
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13.6.192.^ Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedifnentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos,
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos
agendamento automático:

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático:

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda
jmrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames:
13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendarnento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;
13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica

realiza?os'^°'^ serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático
de espera de consultas, procedimentos
espera específica:

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos
configurados para esta funcionalidade;

13 6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
3n6XOS^

i
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384.
e exames

Possibilitar a identificação de
e exames desejáveis para o
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pacientes pendentes na fila de

390.

391.

para que realize agendamentos via lista

e exames, considerando somente as condições de lista de >
392.

ou exames

393.

394.
o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por

especialidades, para programação do agendamento automático;
^^1®.^°^. Permitir^controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,

funcionaMdade^ especialidades (CBO-S) configuradas para esta

395.

396. 13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário,
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema
do arquivo);

os anexos de imagens (jpg ou
sem a necessidade de realizar download (baixa

397. 13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos)
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentosde consultas,procedimentos
e exames, permitindotambémdefinir sua obrigatoriedadede inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento
exames;

398.

para consultas, procedimentos e

399.
13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional
identificando horário, usuário.

e exame em determinada data,

^número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade:
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde,
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados:

Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e delist^

^ espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação:
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por

profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

404.

3.7. FATURAMENTO

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,

Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a

partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a

opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os

programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo

com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,

atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de

vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

zika/microcefalia;

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo

somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo

Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência.

405.

X
406.

407.

X

408.

409.
X

410. X
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de411.
A

cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,

profissional, especialidade e procedimento;
13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem

qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e

individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem

412.

X

413.

X

414.

X
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para415,

BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.
13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção

ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada

(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em

formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério

416

417

X

X418

419

da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do

Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores

e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e

pacientes;

420,

421

422

X
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a'implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas;
13.7.20. Devera permitir o Registro das Ações Ambuiatoriais em Saúde (R)$AS) domiciiiar;
13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambuiatoriais em Saúde (RAAS) Psicossociai;
13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambuiatoriais
em Saude (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
^Idades) ou individuai (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SiASUS:
13.7.23. Deverá possuir modo de atuaiização dos vaiores diferenciados de
(vaiores fora tabeia unificada) de procedimentos:
13.724. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabeia unificada de procedimentos
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS; '
13.7.25. Deverá trabaihar com o conceito de competência mensai, definindo o dia de fechamento
das contas, de acordo com as datas estipuiadas peio Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controiar automaticamente as regras de vaiidação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibiiitando a checagem automática do protocoio de
atendimento;
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X
424.
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X
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X
repasse financeiro

428.

429.
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X
431.

13.7.27. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem quaiquer outra forma de digitação:

13.7.28. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
jerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:
13.7.29. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
jerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:
13.7.30 Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impressõ~
£3.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatoríal (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
j3.7.34. Devera gerar o Registro das Ações Ambuiatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso:
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambuiatoriais era Saúde (RAAS) psicossociai impresso;
13.7.36; Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) é
realizara importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

IS.J.ST’. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
jla Saude através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação:
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados

arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
jjualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual-

'' integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

ublizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão
atualizaçao ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais
e áreas, microáreas e equipes:

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitdo pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsisfoncias de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo:
13.8. ESTOQUE

X
432.

433.

Â
434.

435.
X

436.
A

437.

438.

X439.

7
440.

X
441.

442.

por competência para
X443.

pelos prestadores, através de
.X

444.

X
445.

e suas especialidades.

446.

X
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o a realização da saída desses

lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde

(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das

unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações

447.

y
448.

y

y449.

450.
y

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

451.

452.

Xdefinidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a

controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do

fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à

X
453.

454.

X455.

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme

quantidade informada;
13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de

456.

X
457.

compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades; X
458.

7^13.8.13. Possibilitara impressão de guia de entrada;459.

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação

da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,

previsão de entrega e saldos dos pedidos;

460.

461

y

462.

X13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;463.

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

entrega em pedidos pendentes;

464.

ou

X13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;465.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

466.

X

467.

X

y
468.

469.

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

470.

471.
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento

demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde
usuários. Possibilitara identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;

13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

13.8.33. Possibilitara impressão de guia de transferência;

para os

472.
ou para

473.
X

474.

475.

476.

477.
X

478.

>
479.

480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;
481.

13.8.35.^Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

X
X483. 13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.39. Permitir a abertura e

movimentações dos insumos;

X
484.

485.
encerramento de competências, consistindo na data das

X
486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

X
487.

X
488.

Xem anos e meses

490.

X
491.

>
492.

493.

V
494.

495.
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da
Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;

.V
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496.

>/
497.

498.

13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com

condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;
13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante
referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1"
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;

500.

501.

502.

503.

504.
os

X
505.

506.

507.

508.

>
509.

no

X
510.

511.

X

512.

X

513.

514.

X
515.

><r
516.

517.

518. 13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por /

usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário; X'
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519.

3 solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

520.
com

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de; - transportes em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem,
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

X
522.

com

em anos e meses

523.

X
524.

525.
por
X

526.

527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade. .X
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;

530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;
13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceuna unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado:

531.

y
532.

y

533.

exame

534.

Xexames.

535.

536.

xT
537.

538. 13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;
539. 13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

a:
540.

541.
exames;

542.
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;

c) data e hora;

d) exames.
543. 13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,

considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

y
544.

X
545.

546.

547. 13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através

do código de barras ou QR Code;

X

548.

549. 13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;550.

551. 13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de

recepção de exames;
X

552. 13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

X
13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;

13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

553.

K
z

7^554.

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

555.

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

556.

/
557.

X558. 13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

559. 13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

560.

X

561. 13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

562.

563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as

situações que o exame percorreu.

.><

564.

X
565.

.X
13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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informações de CID-Classificação Internacional
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567.

568.
com

* u , • Doenças, paciente, unidade de saúde
noPftcadora estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificaçao de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de

contato;

569.

X
570.

agravo de investigação e pessoas em

571.
13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saude e profissional da notificação;

muin^iQ ° acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
OVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do

Novo Coronavirus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
etotalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento-

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19; ^

13.11.9 Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVlD-19

SvTd ® i"f°™aç5es da ficha de eodficaçlo dó

572.

X

2574.

X
575. 13.11.10. Disponibilizar relatórios de

disponibilizando no rnonitoramento evolutivo de casos da COVID-19,
P°'' paciente, data dos primeiros sintomas, situação do

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência:
13.11.11. Possibilitar

/
576.

que 0 cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

577. 13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do
monitorado;

V578.

paciente que está sendo

579. 13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou
teleatendimento:

580.

K581.

.X582.

seu monitoramento através de aplicativo de
X

583.
13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
niveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve tercomunicaçã^^^API do Goo.Ip-

Mlo?ol°pont^'^'^ ^ P^'’^ visualização completa das informações por mapa dé
13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado

sgguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13 11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente
situaçao do caso e data dos primeiros sintomas: '
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração

584.

585.

586.

X
587.

X
com no mínimo as

588.

X
589.

TC
590.

X591.

i3u„„. . , * u ■ ° GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas: ’

com

X
592.
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da

COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;

13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao

desfecho;

593.

594.

X
595.

K

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;596.

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saude notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da

notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-

Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

597.

598.

>
X599.

13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

600.

601.

econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;602.

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando

as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos

estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para

cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por

estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;

13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da

produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;

603.

604.

X
605.

X606.

3?"607.

y
608.

X609.

13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo.

610.

X611.

proprietário e estabelecimento;
X13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;612.

13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),

conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e

microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas

solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que

devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por

unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e

informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;

613.

614.

615

616,

/
617

X618

619
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;
13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
reaiizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26.^Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado

microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;
13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de
abertura;

X
621.

por

622.

><
623.

A
624.

>
625.

as

para as análises

626.

X
627.

^28.
629.

X
630. 13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitáriascom: totais por estabelecimento,

contador, atividade econômica, mês e situação;

13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

631.

X
632.

633.

634.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

y
636. 13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para

cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto

imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

637.

y
com

638.

X
639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo

configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de afondimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

X
recepções de internações.
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640. 13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;
13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

as

641.

/<
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

642. 13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo
único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme polífca
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibira foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;
13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com

possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos v
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS; • ^

643.

644.

645.
em um

646.

X
647. X
648.

nome

A

649.

650.
>

651.

>

652.

X
653.

X
654.

X
655.

V
656.

657.

658.
X

659.

660.

661.

662.

663.

JV'
664.
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665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário;

13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de

13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na
impressão de seu respectivo prontuário;
13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando

atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares; '
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontoiógicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares; '
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos

realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro /
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

666.
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685. 13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de

novas mensagens,

niensagens recebidas e impressão de
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

X

686. 13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;
13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;
13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;
13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando
endereço de rede IP, data e horário;

13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

687.

A
688.

689.

690.

691.

692.

A
693.

7
no

694.

695. 13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
13.14.55. Controlar o número de tentabvas de

operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportadospara diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferênciasdos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

696.
acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

X
697.

X

698.

Xserem adivinhadas ou

699. 13.14.58. Possuir rotina automática que registre um log, todas as operações, de inclusão,
alteraçao e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando
anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

em

0 conteúdo

700.

X
701. 13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

X
702. 13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado

retroativo; X703.

. . , ^ . i„ , Boletim de Produção
Ambulatorial , conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo

' ^ '

X
704.

com os critérios estabelecidos pelo
Mmisterio da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde; X

705. 13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma
manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do
e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

DATASUS
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706. 13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorizaçã

Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;
13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizara correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

707.

708.

X
709.

X

710.

711.

712. 13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, : “
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de
hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.
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X
713.

714.

, com

Ti6.

717.

X
718.

X
719.

XT
720.

X
721.

x:
722.

X
723.

X



mm PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real:

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;
13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final
por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,
numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL ^
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724.

725.

726.

y
727.

K
728.

729.

730.

731.

y

732.

X
733.

y

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quaiteirões/quadras e imóveis cadastrados

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;
13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas; ^
13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

A

735.

736.

A
737.

Xem um mapa;
738.

A739.

740.

741.

742.

>
743.

A
744.

745. 13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de
Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

746.

747.

y
748.

749.

750.

X
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de
zoonoses;

752.

753.

X
754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;
13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadasno municípiopara geraçãode
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

755.

756.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicabvo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa

para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas

averiguação de reclamações de focos de aedes aegypd e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES ~ "

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

758.
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777. 13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde; k

778. 13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde; A

779. 13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

>
780.

781.

782. 13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem

decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;

13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

783.

A

784.

785.

786.

X
787.

788. 13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as

regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames
por exame e status;

789.

790.

791.

792.

><:

793.

y
794.

X

795.

X
796.

y
797.

798.
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma
via mensagem push;

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade
de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta na

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;

13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por sexo;

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua
unidade de medida por unidade de saúde;

13J9.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

SAUDE
BANOQRANTfS-

799.

800.

/

801.

./
802.

803.

X
804.

como

mesma;
805.

X

807.

808.

809.

k
por sexo;

811.

812.

813.
sexo;

814.

X
815.

X
816. 13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;
817. 13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar um usuário

específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

Z
^9.

8.

X
820.

X
13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;
internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitar a visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos.

X
822.

823.
serem

K
824.

825.

X

826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha),

827.

828.
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação V
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimir a lista de espera.

TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS IPfl

NÃO ATENDIDOS
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■^718PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
1. 13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento,
pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contra rreferência;

>(
2.

Possibilitar a recepção dos

3.

K
4.

K

5. 13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl,
saturação -spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos

impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha contínua;

X
6.

X
7.

X
8.

X

10.

V
11.

X

12.

<

13.

K
e controlados sejam

14.

X
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13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

15.

16.

X

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente

possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;

17.

3<

18.

.X

19.

>
20. 13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições

oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar 0 registro da ficha complementar-Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a

impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento;

21.

22.

23.

X

W24.

)<
25.

26.

X

27.

X
13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

28.

Ã
29.

30. 13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;

13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

31.

32. 13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;

13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

X

33.
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34. 13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática de
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso

ser

X
35.

36.

37.
X

38.

.X

39.

X
40.

X

7 41.

./

para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a
definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde
atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

42.

X

43.
com

X
44.

X
45.

>
46.

X

47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos
parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada ^
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitara digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

><
48.

X

49.

50.

X
51.

X
52.

K
53.

X

54.

K
55.

ymicroárea, conforme padrões estabelecidos peloe ou

56.

X
57.
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58. 13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de
residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a
data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

X
59.

>

60.

X

61.
><*

62.

X
63.

A

64.

.X

65.

66. com

67.

X

68.

x:

69.

X

70.

71.

K
72. X
73. x:
74.

V
75.

76.
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde,

sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitara inclusão e retirada de profissionais da equipe;

13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo — i:
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;

SAUDE
BANDORANTCS-

sexo, raça OU cor, etnia.

a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com

77.

78.

79.

X
80.

Deve possuir, em

A

-%.r
82.

83.

84.
X

85.
com as

V

86.

87.

X
88. 13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for

13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;
13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado; “

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

um domicílio; X
89.

>
90.

X
91.

X
92.

X
93.

X
94.

X
95.

A
96.

X
97.

X
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

98.

>

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,

com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

99.
X

100.
X

101. :x.

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;

102.

X103.

13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,

conforme portaria n" 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a Is até a

20^ semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro

do período, possibilitando MTfoppar^erxpiaiJrimestfe-vige^nte ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos f^a de ár^
13.2.39. Exibir o cáípulo do indicador sintético final;
IJ^i^ÕTpêmiitirõeitãbêiêõimêõtõ^óêlmêtãi^íir^roduçãõp
comunitários de saúde e exibir seus resultados;

104.

X

105.

X

106. ;x

)àfa-acoTnpanhamento dos agentes

107.

108.

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

109.

X

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

110.

>

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;111.

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês

desejado;

112.

X

X.113. 13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;114.

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

115.
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b) Micro área;

c) Período desejado; X
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visuajizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrandojTjareadüfér e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da

Lção ao clicar sobre o marcador.

;><
117.

Xinforma

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de

interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas
município;

13.33. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
jnformações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
as^informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo as
informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

X
119.

e exames conforme periodicidade definida pelo

120.

121.

X
,22.

X
123.

X
124.

X
125.

X
126.

127.

128.

>
129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do

Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.313. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas

>
130.

X
e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas

131.

A
e exames;

132. 13.3.15. Enriitin;elaíórios dos usuári
-ação^prõjí^ática, sexo, faixa etária e bàirro.

s ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
Xpor

13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
133\

^.4.1. Ao realizar^riagernjKlametógíca^dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
aei'tS60 confomrelõciíde atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar

triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;
13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

134.
X

135.

X

136.

>C
137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando

excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar

protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

K

138. 13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

139. 13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

><

140. 13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou
permanente);

><
141.

y:

142. 13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

143.

X
144.

145.

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no

odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

146.

X
147.

148. 13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

X

149.

A
150.

151.

>(
152. 13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível

de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
tliagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de
medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com
atendimento não informatizado;

153.

Xv

154.

155.

A

156.
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13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;
13.4.27. Emitir relatórios comparativos de; - atendimentos odontológicos realizados
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades

.jeatizadas em cada facèrporpro^dimento, dente, profissional e especialidade.

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS V
._11.5 1 Nas aplicações Je VaUmis, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
crônicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado emyelação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;
13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;

13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data,
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo
com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitartambém a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular 0 lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

X
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>
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165.

X
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X

168.

A

169.

A

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

X
171.

X

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).com
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;
13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;
13.5.24. Ao alterar um registro que Já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo
as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;
13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso
e a dose de cada vacina;

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

13.53^mitif-re1?t5rio de apnraT;pes4.e^cinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dj>sér5ã]mo e faixa etgríãTDetaihar tamb^pmitir percentual de vacinas aplicadas.
(13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO
Í^Terlr. Nas listas do espera, o sisteTTtrHéverá mostrar o nome do protocolo de
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;
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13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados,
possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas

solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13-6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;
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196.

X
197.

e procedimentos apenas
x'

198.

199.

X
200.

ser para

K
201.

X
202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando

0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por itpo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;
13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor

orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de

íd^e atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento

cônsules específicos ou exceto informados;
everá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de

rig^rfí de maneira individual, múltiplas ou todas;
3.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento

^03. X
204.

os

205.

sSu
Xou exame, motivos de

206. 13.6.1.

X

para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta

X
e convênio;

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valorou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;
13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas

restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade-
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo.
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos:
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13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

215.

216. 13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;

13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

217.

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas

globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o

cancelamento individual ou total;

218.

219.

X

220. 13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

221.

222. 13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão; X
13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;

13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

223.

X
224.

y

225. 13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas

e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle

diário por quantidade;

226.

X

227.

X

228. 13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a

visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

A
229.

X
230.

X
231.

X
232.

X
233.

X

234.

X
235.

X



4

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ” 724
da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de
atendimento identificada ao horário;

S
SECKETARIA ^UNKIPAL OE

SAUDE
BANDEIRANTES

><
236.

A
237. 13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros

de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
j)everá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentose exames, o
sistema d^eve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos
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X
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e exames que o médico
X

251.
e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;

X

X
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X
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V
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255. 13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do

agendador;

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicit,ar a emissão
dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,
alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;
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13.6.81. No cadastra mento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de ;
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos i
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentosde consultas, procedimentose exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados

prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);
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291. 13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento
relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e
visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando
um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de
espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade;

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e Justificativa de cancelamento, bem como,
realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;
13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar 0 sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);
13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;
13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta
funcionalidade;

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;
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308. 13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao

protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando
a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como; nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade

deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através

de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos

bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento:
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322. 13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a
transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o

horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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327. 13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas
como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;
13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente
pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos,
identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor
Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitara visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora
do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando
somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o
grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;
13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;
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13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos r
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual!
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
jara distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consuitas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bioqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento

parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar 0 motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
o vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;
13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
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384. 13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático;

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;
13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de

espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o itpo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

e exames

X

385.

X
386.

X
387.

Xou exames;
388.

389.

X
390.

X

391.

X
392. 13.6.200. Permitir controlar anexos i

procedimentos, solicitando inclusão de
nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
. j anexos somente para as procedimentos ou exames X

configurados para esta funcionalidade;
393. 13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e

listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

X
394. 13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por

especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para está
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;

13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre

etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos Já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;
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Emitir retaróTííJs^ bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por V
profissional, exame, motivo d)a falta e unidade de saúde de atendimento.

404.

13.7. FATURAMENTO ^
Deveri_-utttí2âr os405.

grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS; >

406. 13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
pardr dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualqueroutra forma de digitação com a
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo

normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações dé
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica
zika/microcefalia;

407.

com as

X

por

408. 13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados:

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;
13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrandodetalhamentoda inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;
13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de
cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor
e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais

X
409.

X
410.

><
411.

><
412.

><
413.

de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os^registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores; ~

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

K
414.

X
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XSaúde,

416.

Xem

417.

><
418.

X
419.

420. 13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde
prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação:

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

ou

421.

K
422. 13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores

e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e
pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;
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423. 13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas;
13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;

13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro
(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

424.
X

425.
X

426.

A
427.

428.

>
429.
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X
430.

X
431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitara exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério

da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs por competência para
faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e

^o*'''^®Ç|0-dÊ-ÍüConsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
^cçifffas informaçõesTmportadas
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13.8. ESTOQUE
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447.
em

uma <

lotes; Xdesses

448. 13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de

(farmácias e almoxarífados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou
unidades de saúde;

estoque nas unidades de saúde
K

449.

consumo próprio das
X

450. 13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando
realizadas por cada lote;

13^8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;
13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios
definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;
13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo

as movimentações
X

451.

X
452.

><e outros sujeitos a

453.

X
454.

e grupos;
455. 13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
com base na demanda, alertando quanto à

?<
456. 13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando
lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

/
457. 13.8.11. Facilitar o cálcuio do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de

compra; X
458. 13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitara impressão de guia de entra^
'

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;
13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar
previsão de entrega e saldos dos pedidos:

13.8.17. Possibiiitara impressão de guia de pedido de compra; ~
13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um
ou mais materiais/medicamentos em

entrega em pedidos pendentes:

><
459.

X
460.

461.

X
462.

a situação.
X

463.
X-

464.

uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

465. 13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição; X
466. 13.8.20. Possibiiitar o fornecimento de medicamentosj I . ... , e fTiateriais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os
materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento:

Permitir a ieitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;
13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

X
467.

Xque

468.

X
469. 13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13;8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes qué vieram até a
unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas
médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado

470.

471.
nos atendimentos

para importação. Identificar
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ainda os medicamentos"pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para
demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
^arios. Possibilitara identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras-
13.8.27. Informar 0 consumo diário

SECRETARIA ^NICIPAL DE

SAUDE
bandeírantes-paranA

Xos

472.

473.

para medicamentos de uso contínuo e controle especial-
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.830. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos
recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo:
13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.33. Possibilitara impressão de Ruia de transferência:

^

474.

X
475.

X476.

X
477.

478.

>
479.

480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;
481. 13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque

devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;
13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos

como quebra.
><

X483.

para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;

13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens

><
484.

Xe readmitindo em estoque;

e encerramento de competências, consistindo na data das
485. 13.8.39. Permitir a abertura

movimentações dos insumos;
486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

minimo. Permibr ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentas em anos e meses anteriores
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período - saídas
de medicamentos em

X

487.

V
488.

489.

anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário; ’
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

nas

X

490.
e ou

X
491.

X
492.

>
493.

7
494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral

Portaria 344 da ANVISA;
e anual conforme

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

X
495.

X.
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X496.

Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
497.

X
exportação;

><leoto do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema

aíiáfqOér funçâõ~d1ferei^;
13.9. TRANSPORTE.--''^

I3.832rfracíürran498.

13,9.irPcí§síbilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas49^
v:

por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida X500.

e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que

realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para

faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.

Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

501.

X

7^502.

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,

realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no

503.

504.
X

505.

X506.

507.
X

508.

509. X
momento de realizar os agendamentos;

) 13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última510.

Xviagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.

Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante

511.

referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da

rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações

para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de

512.

X

X513.

relatórios de despesas sintéticos;

X13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e

despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;

13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de

demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;

13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a

unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1“

tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

514.

515.

516.

>
também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por

usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

K517.

K
518.
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519. 13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

X
520.

><
521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de

intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de; - transportes em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de

consumo em cada perjodo, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentuai de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

jJo Domicilio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade dé
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

13.9.29. Emitir jgla^rio com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
perçfiflttEtffóbre dispSnt^ilidade.

/Í^.IO. LABORATÓRIO^^
1-3.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

X

522.

523.

524.

X
525.

, por

K
526.

X
527.

K
528.

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames; X
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;
13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames;

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

S531.

.X%
K

533.

X
534.

Xexames.

535.
X

536.

X
537.

V
538.

exame;
539.

540.

X
541.

7^
542.
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistirem valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;
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X.
543.

O exame

X
544.

X
545.

X
546.

X
547.

X

548.

X
549.

550. x:exames;

551.

X
552.

X

553.

X
554.

Xexames;
555.

X
556.

X
557.

558.
><

559.

X
560.

os exames

561.

X
562.

X
563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade

de s^de, exaffre, profissional é mapa.. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13ílIÍ.38. Emitir relatório de histórico dos

X
564.

X
565. ames das recepções, possibilitando visualizar todas as

2situações que o exame percorreu.
13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

5^ 13.11.1. Possibilitar^Jiefmição' de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
''tntefnacioftal-deüoenças, de interesse para controle;

/
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13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
myestigaçao, anfôcedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com
informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo:

SAUDE
bandbrantes-paranA

567.

X
568.

569. 13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

570.

X
571. 13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saude e profissional da notificação:

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e^totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento:

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19: ^

X

572.

X

574. 13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação
COVID-19; Xdo

575. 13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência:

X
576. 13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize

teleatendimento;
seu monitoramento através de aplicativo de

577. 13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultado^ ^
13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;

578.

><
579.

><
580.

581.

582.

X
583.

V
584.

585.

X
586.

X
587.

588.

X
589.

590.

591.

X
592.

K



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
¥ SECRETARIA ^UNIQPAL ui

SAUDE
BANOEIRANTES-RARANA

13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da
COVID-19;

593.

X

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao
desfecho;

594.

y
595.

X

X596. 13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;

597. 13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34.Jmitir relatório^s processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-

€lassRftÕaçãÕln^nacionàrde'ÜQpnças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA >

43J2.4,-e4sporclTrcgdastro do^NAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

>
598.

X
599.

X
601. 13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

econômicas;
X

602. 13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária; X
603. 13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando

as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar 0 registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executaras atividades;
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;

13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;

13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;
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620. 13.12,21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;
13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

621.

Xpor

622.

X
623. 13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;
13.12.26. Possibilitar 0 registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13^2.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo
proprietário, estabelecimento e veículo;

13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de
abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;

13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Ernitir^ispensa^^licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
romroTán^gas dátas de vistotias.
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13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar 0 cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de
visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

X

636. 13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

X
637.

X

638.

X

639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

X
recepções de internações,
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640. 13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Dispo^bUoaf^lsuãTízãçãírtle histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimepK^, usuário, data, horário e operador do sistema.

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAJ^^

(^42. 13.14.1. Possibilitar cojifigtjrar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;
64^-lajAJL-Eosstbiirtar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.

Atendendo minimamente as seguintes:
a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo
único registro as informações que estejam duplicadas;
13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

as

K
641.

K

X

644.

X
645.

em um

X
646.

><
647. 13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;

13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitara visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o
DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do
número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;
13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com
possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador:
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;
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665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direi'
prioritário;

13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;
13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitara configuraçãoem dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;
13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na
impressão de seu respectivo prontuário;
13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os

atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares; '
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos

realizados, atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

a atendimento
A
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685. 13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;
13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;
13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,
endereço de rede IP, data e horário;

13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

no

X

686.

687.

X
688.

689.
X

690.

X
691.

X
692.

693.

X
694.

X

695. 13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;
13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração^jxdusão-de registfos7 reattzadas-^etos usuários do sistema, documentando o conteúdo
antefjqrrcõnfôúdo atual, o usuário responsável pela operação, á dãfa e a kó^a da operação.

r ^3.15. COMUNICAÇÕESXOMJ3S^fSTEMASgQ4\4fN4ST^ nA
700. ^^.45c±rPérrfí]tírque os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada

facilitar sua inclusão;

X
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701. 13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos
Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;
13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS
e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

X
702.

X
703.

X

704.

X

705.

X
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local
(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais
i^dades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo: '
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em reiação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nadonal. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades
e áreas, microáreas e equipes;
13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizar a correção quando necessário:

Viabilizar o envio dos registros de aquisibões de fármacos ao BPS (Banco de Preços
S^údê) através de um

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE BANC^RANItS-fARANA

706.

707.

X
708.

><
709.

X

710.

X

711.

Xem

processo de exportação de-di dos.

^13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚD^
'■elatorio de—mconsílfenciás da exportação mostrando detalhamento da

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informaçãoem Saúde para a Atenção Básica, de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;
13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 203 semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantescom atendimentoodontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

712.

X
713.

X
714.

>

X
717.

X
718.

y

719.

X
720.

X
721. 13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às

fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

><
722.

com solicitação de X

723.

V
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sifihs e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

725. 13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total

validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente:

ou individual, consistindo a
X

726.

X
727. 13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo

alguma ficha para o e-SUS PEC;
que causou o impedimento da exportação de X

728. 13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados
ser exportados para o e-SUS PEC:

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadasem tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde; ~
13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISf’- Indicador Sintético Final
por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF macrorregiao de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores
numerador, denominada

ou que podem

X
729.

><
730.

731.

><

732.

733.

como porcentagem de resultado e meta,
_ JUiti]i^o",\ denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado

onderado em uma tabela de ca^i idicadorcom dados oficiais do Ministério da Saúde
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

"Í3-17.1. Possibitirar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;
13 17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;
13.17.7. Possibilrtar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;
13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE

atividade em determinado em um período;
13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus:
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados:
13.17.12. Possibilitar visualizar

X
735.

X
736.

737.

em um mapa; X738.

739.

X740.

>741.

X742.

para vistorias realizadas, para uma
X

743.

realizadas para X
744.

745.

^ os marcadores de vistorias, identificando realizadas
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo:
13.17.13. Possibilitar visualizar em746.

mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas

Aedes aegypti e Aedes albopictus:

747.

e análises de amostras coletadas de

13^17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus:

iofJhít de'reclamações de vigilância ambiental,
£ossibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas-

em locais que tiveram relTamações

748.

X
749.

X
750.
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas
zoonoses;

752.

A

753.
para controle de

X
754. 13.17.21. PermibY o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;
13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

X
755.

X
756.

X

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nabva

para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

758.

X
% 13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o

agente combate às endemias;
acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do

X
760. 13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas

averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. PermibY exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia v^eb (exemplos: webview, HTML, CSS);
13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;

13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

para
><

761.

X
762.

K

763.

X .
764.

765.

X

X

767.

X
768.

769.

X
770. X:
771.

X
772.

X
773.

774.

y
775.

por setor e

776.

X
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777. 13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimentoodontológico realizado,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

X

778.

X
779.

X
780.

X

781.

X
782. 13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,

permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual abngido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação:

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando
atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados-

13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica pará visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;
13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta

783.

784.

X
785.

x
786.

as etapas
X

787.

>
788.

X789.

por

Xcomo

na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem
seu total de atendimento no período filtrado;
13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;
H.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;
13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar
regras de calculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador
situação;

790.
como sua especialidade e

X
791.

X792.

X
793.

794.
as

Xe sua

795.

13.19.33^ Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inici3i 6 tindi^

13.19.34 Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada
permrnndo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação:

13.19 35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saude e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parametro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual) bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta

X
796.

y
797.

como

na mesma;

Jor^e!;aLTsTa?us^"°""'^"^"'^^'’^° de exames
798.

X
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;
13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde:

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma
via mensagem push:
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799.

xT
800.

>
801.

X
802.

xr
803.

X
804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade

de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual) bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;
13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por se^
13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase
13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa
13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como
unidade de medida por unidade de saúde;

1319.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a
unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão
13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar

específico ou um grupo de usuário parkj~ecebimento;
Jlríg758. Alertar o usuário de forma autol^tica quanto aos orazos de pnvin Hn p-<;i k

13.20. PORTAL DA TRMtSBARÉNClÃ^'

Í3T2&rl7^-Poffãrdé^

Xcomo

805.

X'

807.

X
808.

>
809.

>
810.

por sexo;
811.

por sexo;
812.

>
813.

814.
sua

815.

X
816.

817.

2por sexo;

19. x
um usuário

820.

821.
possuir acesso direto sem necessidade de login; Xinternações e diagnósticos;

822. 13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve^permitir filtros de período de datas; ~ ^
13.20.5. Possibilitar a visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos,
farmacêuticos.

X
823.

X
824.

825.

exames realizados, atendimento

826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome:

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).

X
827.

X
828.
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimir a lista de espera.

TOTAL DE ITENS

vasATENDIDOS

NÃO ATENDIDOS

J
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-yí^738PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM
FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
1. 13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintesestágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemploT
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefalico, ghcemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

estrutura das

y
2.

Va recepção dos

3.

V
4.

5. 13.1.5. Calcular automabcamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
^ssificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como; crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - ”C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/mm, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2; '

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamentoestá disponívelno estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos

impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico

informações sendo dispostas em ficha contínua;

>0
6.

7.

X)
8.

)0
10.

11.

X;
12.

V)
13.

e controlados sejam

14.
com todas as
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13.1.14. Permitira redetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

posologias e quantidajdes distintas; ,
13.1.16. Deverá possi ir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuáiio com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológ ca, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os lacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

IwSECBEWWA^ÜNiaPALOE -i
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15.

16.

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e compl jmentares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permilir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22; Possibilitar ap médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar rjiúltiplos encaminhamentos para GID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças); ■

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de
atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário

que a disponibilizou; ^

17.

18.

19.

20.

X
21.

22.

23.

X
24.

25.

1
26.

X

ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o27. 13.1.27. Possibilitar

atendimento; X
28. 13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou

arquivo PDF, para posterior visualização; '

13.1.29. Deverá poss29. bilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar é emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

30.

X
31. 13.1.31. Possibilitara

médico;

configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada

32. .13.1.32. Possibilitar

permitindo informar
registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,

quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;33.

2^
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se i

a separação entre tipos de receitas

seanARiA ^niopal oí

SAUDE
34.

se impressas as receitas, executando

como; medicamentos de receituário simples, devem ser
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13^1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado-
133.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enferrnagem, no historico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
nao, obedecerá a definições nacionais e locais):

13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados
como

35.

comparecimento.

36.

o cadastro das

37.

38.

ou

39.

por setores especializados

Ypor exemplo: inalação-enfermagem;
40. 13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidadecom a ficha de procedimentos

do e-SUS do Ministérioda Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional
Enfermagem a ser utilizado

definições nacionais e locais):

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados [ _

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar/ bloquearde acordocom o operador de acesso;
13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

V
41.

X
42.

para Práticas de

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a X
em

43.
pelas unidades de saúde com

X
44.

X
45.

X
46.

X
47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos

parametrizáveís de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

\
48.

49.

50.

51.

X
52.

X53.

/
54. 13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e

disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do
encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica

X
55.

^ possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência e ou microárea, conforme padrões estabelecidos pelo
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;
13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliarpor paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

56.

K
57.
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,

profissional, especialicade, procedimentos, CID, GAP, equipe, condições avaliadas, modelo de

atenção domiciliar, pro :edimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de

atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da

UCRETAFUA^UNiaPALDE

SAUDE
r BANbaRAKTCS^ARANA

í.J

58.

1
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, GD, local da realização. Possibilitar também a impressão

do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados; '

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,

possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é

preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;
13.1.62. Consultar e rjgistrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,

referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatójrio dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições

oftaimológicas, possibilitando também o detaihamento das infornriações de cada ficha de

atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,

unidade de saúde, rjiotivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias; '

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,

triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no

atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

59.

SC60.

61.

62.

63.

64.

atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - GDs

diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas GDs

diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

65.

período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,

procedimento e classificação de serviço;

,13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários

pela metodologia Cl >ESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde

Coletiva;

66.

67.

X
13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações

por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. ■

68.

13.2 SAÚDE DA FAM]^A
13.2.1. Exibir a vinciilação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

X
69.

residência;

X13.2.2. Possibilitar o ifegistro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o i^egistro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas rjespectivas tabelas;
13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a >lrisualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

70.

71.

X72.

73.

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do

CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro ind vidual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em suaj composição, os seguintes elementos:

74.

■K
75.

76.

X
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde-
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência
telefone fixo e telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitara inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde,

sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: codigo e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integranteda família ou pelo
históricode famíliasque se mudaram;
13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaramdo domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;
c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;

ó‘A
SECReTAMA j^UNtaPAL DC

SAUDE
ímiramtcs-paranA

sexo, raça ou cor, etnia.

77.

78.

79.

80.

Deve possuir, em

X82.

83.

y
84.

85.

86.
X

87.

88. 13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;
13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;

13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

X
89.

90.

91.

X
92.

X
93.

94.

95.

96.

97.
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territoriajl no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua comijosição, os seguintes elementos:
a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascitjnento e sexo;
b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,
antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relató rios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, pfiicroárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar ci registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para :ada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

ÍEOlCTARIJl^NiaPALÒE J
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98.

X

99.

X
100.

101.
X

102.

103. 13.2.35. Possibilitar c emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n“ 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1^ até a
203 semana de gesta ;ão;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;
d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai ie poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pess^^as hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;
g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

>0
104.

105.

106.
y

13.2.39. Exibir o cálc(ilo do indicador sintético final;107.

X
108. 13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes

comunitários de saúde e exibir seus resultados;
13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de faniílias a visitar;
b) Quantidade de int sgrantes a visitar;
c) Acompanhamento de gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;
g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;
i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

X
109.

t

110. 13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

,a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;
c) Evolução das visitajs realizadas;

\

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;111.

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado; |

112.

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;113.

114; 13.2.46. Exibir mapa ^o município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;
13.2.47. Possibilitar á visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados
determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

115.
em um
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b) Micro área;
c) Período desejado:

116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;
13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes dá
informação ao clicar sobre o marcador.

117.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. DisponibiHzar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de

interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

119.

120. 13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério dá
Saude;

121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as

^formações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;
13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
asjnformações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo as
i^ormações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários [
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas

X

X
123.

e mama.

K
124.

X125.

X
126.

127.

X128.

X
129.

programados, conforme

e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

131.

e exames;
132.

P
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar

triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;
13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

134.

S135.

\
136.

X
137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;
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138.

X
139. 13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para

atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscojs adotada;
13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alteraçõejs nas respostas;

X
140.

Y
141. 13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou
permanente);

142. 13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica inforrnando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar 0 preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento
de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

X
143.

144.

145.

\)
146. 13.4.14. Possibilitar

odontograma;
a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no

147. 13.4.15. Possibilitara visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

0 registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);
13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindol detalhamento;
13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;
13.4.21. Imprimir a'testado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

148. 13.4.16. Possibilitar

-P
149.

150.

151.

X
152.

X
153.

X
fichá do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de

medicamentos, requ sições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de riscO| conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitarinformar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica'
diagnósticos, procedimentos realizados,
rriedicamentos, procedimentos solicitados,
coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades dè saúde
atendimento não informatizado;

154. 13.4.22. Emitira

155.

procedimentos odontológicos, prescrições de
encaminhamentos, documentos emitidos, atividades

156.
com
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13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, conten^perguntas
jDreviamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

157.

X
158.

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados

encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período:
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, i
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS ^

X
159.

Kem cada período, -

160.

Xpor

161.

contendo quantidades

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também 0 controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens^com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado em^relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;
13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando 0 sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda 0
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também
horário e motivo do descarte;
13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente

X
163.

164.

2165.

X
166.

Ka data.

168.
no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar 0 registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também 0 lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular 0 lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

169.

X

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também 0 grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
jndicação em conformidade com as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).

171.

X
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da

vacina. Ao selecionar q frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação; 2172.

13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,

vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixaj automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

,13.5.14. Realizar baixaj automática da vacina no estoque quando integrado;

173.

X
174.

175.

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com áprazamentos e

histórico de vacinas aplicadas; ^
13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o

cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos

imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo

magnético para integração com o sistema SI^PNI desktop; ^ /-
13.5.18. Permitir efetòar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo

que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta

exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza

a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

176.

7
177.

178.

179.

V

X13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;180.

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que p Dde ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

181.

Í3.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos

de acordo com o padi[ão FHIR R4; ~

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver; j

13.5.23. Permitir reajlizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede

Nacional de Dados ern Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

182.

V
183.

184.

13.5.24. Ao alterar utjn registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado; -

13.5.25. Deve permitjr a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de unri processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de ceitiflcado digital ai, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";

185.

X
186.

X
187.

X
188.

X

s:189.

13.5.29. Gerar relatóho de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso

e a dose de cada vacina;

190.

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

13.5.31. Emitir relatójrio de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas. ,

191.

X
192.

X
13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

193. 13.6.1. Nas listas dê ppera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o ^irecionamento dé registros de horários de consultas e procedimentos

àutomaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade; ^

13.6.3. Possibilitar a jvisualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedirnentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

194.

195,

I
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196. 13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade

possibilitando aplicar a todos os anos;
197. 13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas

solicitando o novo período;

13 6.6 Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perhl de usuários do sistema:

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias ^
jemana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado:

13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos:

13 6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

e procedimentos apenas

Y
198.

199.

V
200.

ser para

201.

202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando
0 rnotivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos,
(todos, internos ou externos):

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário:

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento
consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;
13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
jsta de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio;
13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valorou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
^suário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;
13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidiscipiinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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13.6.23. Possibilitar oj registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de

saúde de atendimento;

215.

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com rontrole por situação e possibilidade de parametrizar para os agenclamentos;

13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,

período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas

globais e cotas especificas; '

216.

217.

218.

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o

cancelamento individpal ou total;

219.

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes ppr turnos de atendimento; '

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com corjitrole de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;

13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

220.

i)
221.

222.

r
223.

224.

Y)

225. 13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

3 visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão

de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização

226. 13.6.34. Possibilitar

atrelados ao registro

do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a
data e hora da substituição realizada;

)(
227. 13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

à agenda por mês, piDr dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36.0 sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesmq unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

229. 13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

.13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específi co, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

233. 13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e proced mentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas; •

234.1 13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibjlidade de ignorar a cópia das cotas extras; -

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização

X
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y
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232.

X
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização ctó cancelamento e
substituição por usuário;
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236. 13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos
procedimentos ou controle

com controle de quantidade por
por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário;
237.

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar238.

3 montagem das agendas no mínimo com
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da

horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos,
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data
Devera também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de esoera:
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saude de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens:

13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visuaNzar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n' identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
j;ealizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas:
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o
sistema d^eve consistir e alertar o operador do sistema se Já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente:

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do
agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificara lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;

13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames

da unidade de saúde origem;

os seguintes campos:

semana que a agenda estará disponível.

239.
exames e sessões

X240.
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X
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a quantidade distribuída proporcionalmente a populaçãocom
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do
agendador; '

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames
etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saújde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e
etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para ós
operadores do sistenjia configurados para notificar;

|ias autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autqrizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visiializar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos
de transferências de istas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar pararnefrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionaissolicitantesque são aptas a
solicitar 0 protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parpmetrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir qu|e as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou
por qualquer outra ujnidade saude de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas,
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente às quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
distribuição po^ horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade; |
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13.6.77. O sistema j deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exajmes com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence:'
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema d^^ve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem

movimento (vencidajs). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

269.

270.

271.

272. 13.6.80. Permitir reéilizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de
espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;



■

m PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE J '
13.6 81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulaçao forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
sohcitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consuita, procedimentos _
de baixa dos dados do agendamento ou autorização reaiizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
^xames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmenteo agendamentode
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
^consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controie por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento:

13.6.88. O sistema deverá consistir bioqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bioqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionaiidade;
13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentement e o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;
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13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consuitas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos

286.

you nao 0

287.
os agendamentos de consultas,

procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente vaiidar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

y
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do priocedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;
13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

291.

292.

293.

,13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exa nes deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do

sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade;

294.

"A

295.

296. 13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema c eve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar Iconfigurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
r população da unidadp de saúde origem; ■

13.6.111. Possibilitaj- realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

/13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera perso ializada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta
funcionalidade;

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões se n bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;

^0

297.

298.

299.

300.

301.

302.

303.

304.

305.

306.

307.
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13.6.U6. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que nao tiverem prioridade definida pelo profissional sollrltama-

ifotocib de Pspera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao

S H de acesso a regulaçao nao for atendido, o sistema deve impedir o Ingresso do paciente a

bsta^de espera. Essa funcionalidade é vdllda para listas de espera de consultL, procedLentos e

:;v:ar bandeirantes

746 SecneTARIAy/NKIlPALOe

SAUDE
bandeirantes-paiunA

308.

para os

309.

>5
310.

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos
a umidade de saúde de atendimento
direcionamento);

dfretmentÍTpf h realizar o cadastramento do profissional solicitante

radir agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
- e contato. Essa funcionalidade

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas,
de encaixe quando todos os horários disponíveis
um novo horário de encaixe;

Í3.6.121.^Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulaçao, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opçoes; data; hora; texto curto e caixa de seleção:

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar
personalizadas, controladas por prioridade de lista

e exames, direcionando

ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
311.

X
312.

procedimentos e exames através

para o dia desejado estiverem esgotados, definindo X
313.

314.

para cada

0 cadastramento de várias posições Vespera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem
serão solicitadas; que as perguntas do protocolo de acesso a regulação

316.
13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;
13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando i.
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional:

p.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados
(reconsulta), caso o usuário

317.

intervalo de idade.

318.
como retomo

•^30 contenha consulta agendada em um determinado período. O

sisteiTia deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio
período a consistir: )<5e 0

319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de
procedimentos e exames por grupo e subgrupos

daSIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e PPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário,
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também'
bloqueios;

X
^20. , os

com possibilidade de identificar o nome

a gravação do agendamento em dia de A
321.

13.6.129^Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;

13.6.130 Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
Identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;

13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de

procedimentos e exames restrita ao profissional regulador:
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos
transferência através de

X
322.

323.

espera de consultas.

324.

e exames para realizar a

pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando— um determinado período;
13 6.133 No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema devera consistir e alertar o operador do sistema se Já existem outras listas de espera
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização:
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;

325.

em

326.

X
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substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

que possuem vínculo com as listas de espera> o sistema deve solicitar ao
13.6.135. Ao cancelar ou

procedimentos/exames
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera; ^

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o munijcípio de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

retomo (reconsu ta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

327.

328.

329.

como

330.

quantidade de sessões e validade;
13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de

331.

espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta

funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantdade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível; ^

332.

Y)

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e

333.

intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos

restrita sómente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade; ^ ^
13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar á visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor jdlsponível; ^ ^ ■
13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo

de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

agendados ou autorizados via grupo; ^

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horár o de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda dispopíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitajr informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exanjes e sessões o nome do feriado correspondente;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação

existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera

relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável; ^

334.

e exames

335.

336.

consultas

com

337.

338.

339,

340, ■¥

341

P
342

343,

344,
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345. 13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
psramstrizadBs;

346. 13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo
diabético...), com possibilidade de conflgurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: iguaf
maior, menor, entre, diferente); ® '

13 6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permjtir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico:

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, ^
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames
por turnos de horários;

V
347.

348.

1349.

350.

procedimentos e exames por

351.

352. 13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme
de consulta informado;

motivo

353. 13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatvel para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quanbdade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento

parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos
posições na lista;

X
354.

I355.

V
356.

357.

^58.
X359.

Xque estejam

360.

361.
não possuem prioridade

e exames, diferenciando suas >
362. 13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e

exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas
^rtencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

y>
363.

que

364.

X
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Í3.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos

procedimentos compl ímentares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O

sistema deve disponib lizar de parametrização para este controle; ,

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de o rigem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.175. Possibilitar ó controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e

unidade de saúde ide|itificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,

profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das

etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema djeverá notificar no morriento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exannes quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;

13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas jde listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nós agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir jainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pe|lo município;
13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de

consultas e procedimjentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir njos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a

quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;

13.6.185. Possibilitarj o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de

atendimento, profissional e especialidade;

> 13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

365.

366.

367.

r
368.

369.

Vl
370.

r
371.

372.

r
373.

f
374.

375.

>3
376.

377.

378.

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,

procedimentos, exarnes e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capa|cidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.

Exemplo: .exe, .dll, .zjp;

13.6.189. Possibilita^ configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a

origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

379.

>
380.

381.

382.

383.

V



I# tf'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ - ^ 7 0
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.6.192.^ Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades,
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos,
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos
agendamento automático:

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera
procedimentos e exames para programação do agendamento automático:

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda
hltraros anexos do usuário relacionados a especiaiidades, procedimentos ou exames:

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames reaiizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;
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384.

procedimentos e exames

Possibilitar a identificação de
e exames desejáveis para o V

385.

386.

por

387.

>
388.

ou

389.
pacientes pendentes na fila de

390.

1
391.

392. 13.6.200. Permitir controlar
nos agendamentos, autorizações e listas de espera de

procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames
configurados para esta funcionalidade;

anexos

393. 13.6.201. Permibr a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

394. 13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas
solicitando inclusão de

funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (Jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimentoquais documentos (anexos),
serão permibdos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;

13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. EmibY relatórios com agendamentos do profissionai e exame em determinada data.
Identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre

etapas das iistas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emibr relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos Já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visuaiização através de relatórios de lista de espera de consuitas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a reguiação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consuitas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade:

V)
395.

anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta

396.

397.

)0
398.

399.

X
400.

401.

K
402.

403.
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404. 13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por

profissional, exame, motivo da aflta e unidade de saúde de atendimento.
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13.7. FATURAMENTO

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,

Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a

partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a

opção de envio total dá base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os

programas e-SUS APS ê SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de-acordo

com as normas do LEdIi - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,

atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de

vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

zika/microcefalia;

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo

somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo

Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência.

405.

406.

407.

Xnos

X
408.

409.

410.

profissional e tipo de registro;por unidade de saúde,

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de411.

cidadãos, imóveis e famílias;
13.7.8. Possibilitar a ehissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade rea izado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,

profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) ;m formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem

qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e

individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem

fornecidos, sem qualc uer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para

BPA - Boletim de Frodução Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção

ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada

(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em

formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -

Cadastro Nacional de| Estabelecimentos de Saúde;
13.7.14. Possibilitar cbnsultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério

412.

V)

413.

414.

415.

V
416.

417.

418.

419.

V)da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do

420.

421.

%Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores

e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não local zados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e

pacientes; .

; 422.
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de

programas) que ainda não foram informatizadas;
lj.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciÜ^
J3^.7.21. Devera permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial:

em Sal^de faturamento das Ações Ambulatoriais
jinidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS-
13.7.23. Devera possuir modo de atualização dos valores diferenciados ^
(vaioresfora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS:
13.7.25. Devera trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

^s^conta^s, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde:

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

NTES.V

rn -1 H aaiEIMIAMUI4IClMLO€í SAUDE
BANDEIRAffTtS-PARANA

423.

saúde (durante a implantação dos

424.

425.

426.

427.

de repasse financeiro

■'P428.

429.

X
430.

431.
13.7.27. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados

programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
d a Saude através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitara importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saude, realizando automaticamente o dovi/nload a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
ublizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo

as informações importadas no arquivo;

433.

434.

V)
435.

y>
436.

437.

438.

439.

A440.

Y)
441.

V
i42.

por competência para

443.

444.

y
445.

y
446.

com

13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a rea ização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses
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447.

Vuma ou

lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde448.

(farmácias e almoxarifados);
13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das449.

£unidades de saúde;

corjitrole de estoque por centros de custos, identificando as movimentações450. 13.8.4. Viabilizar o

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilânci’a Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a

controle especial trimejstral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do

fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à

451.

452.

V)453.

5454.

455.

possibilidade de venciqiento dos medicamentos;

13.8.10. Possibilitar o [controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme

456.

quantidade informada;

y13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de457.

compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

458.

V13.8.13. Possibilitar a 'impressão de guia de entrada;459.

ss13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;460.

13.8.15. Registrar nasjentradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

o medicamento e a qiiantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação

da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar á digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,

previsão de entrega e saldos dos pedidos;

461.

)0
#

462.

ry)13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;463.

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

ou mais materiais/mjedicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá pern:|itir a impressão completa da requisição;

13.8.20. Possibilitar ó fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar med camentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar

464.

465,

466

N)
467,

\1)

468,

4)
469

470

f
•P471,
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para
demais materiais do conjunto:

os

472. 13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
jjsuarios. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras:
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
jj.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo:
13.830. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos
recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13 8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

13.8.33. Possibilitara impressão de guia de transferência;

473.

1474.

y’
475.

4476.

477.

478.

1em estoque;
479.

480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;
481. 13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,

devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial; '
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;

13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.39. Permitir a abertura

V

483.

484.

485.
e encerramento de competências, consistindo na data das

movimentações dos insumos;
486^ 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

minimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;

487. 13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e

V
488.

Y)
489.

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas

saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

490.

491.

V)
492.

ou anual.
>0

493.

494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

SI

495.

Si
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13.8.50. Permitir o bioqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da

>3
496.

Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para

497.

yiexportação;
13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema

qualquer função diferente;
13.9. TRANSPORTE

498.

13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas

por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de paitida

e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que

realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para

faturamento de transpojrtes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.

Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

499.

-A
500.

X!
501.

X

502.

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;503.

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadas|tro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,

realizar a substituição; |

13.9.10. Deverá possui|r formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, inlficando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no

momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última

viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.

Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante

referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da

rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações

para a viagem imprimipdo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de

relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e

despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;

13.9.17. Possibilitar á identificação dos usuários transportados previamente agendados e de

demanda espontânea.] Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;

13.9.18. Possibilitar o tontrole de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a

unidade de saúde e rnunicípio de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1”

tratamento ou tratamjento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitara impressão do documento de solicitação de TFD-Tratamento Fora do Domicílio;

504.

X505.

506.

507.

508.

V
509.

510.

511.

512

513

y
514.

yi

515

y
516,

V"517

13.9.20. Possibilitar a \^isualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por

usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

518,

Y
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519.

os TFD - Tratamentos

P^nori.iiH=H ^ solicitação. Unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situaçao do atendimento quanto à realização e detalhamento:
13 9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com
totais por unidade de saude de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
pSTGCSr^

520.

521.
13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento,
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino
veiculo, motorista e cidade destino:

com filtros de

, passageiro. X
522.

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora
do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saude de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem,
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa; '
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também

realizados;

13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.

523.

X
524.

X
525.

X
por

526.

X0 percentual dos transportes

527.

13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame; 'X

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos Xexames;
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
- : -: para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;
13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

531.

532.

K
533.

exame

534.
exames.

X535.

X536.

X
537. 13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para

equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;
13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente-
a) códigos de barras;

X
538.

X
539.

X
540.

X
541.

Xexames;
542.

-f
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;

c) data e hora;

d) exames. y
13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,

considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

543.

544.

545.

X
z13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;546.

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério ce urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através

do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;

13.10.24. Permitir a im^Dressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando

0 motivo; ^
13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame'. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em jvalores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar iijiformar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica doj resultado de exame;

13.10.29. Verificar a Realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica; |

13.10.34. Permitir o rjegistro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de |origem do usuário;
13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores,
percentual de aumentó ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as
situações que o exame percorreu.
13.11. CONTROLE EPIÒEMIOLÓGICO

547.

y
548.

549.

'f
550.

551.

552.

X
553.,

554.

555.

556.

557.

558.
X

559.

560.

Y
561.

Y
562.

X
563. com

564.

i
565.

r
566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação

Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
myestigação, anfôcedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos:

13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

seCKETAiHA I^UNICIPAL 0€

SAUDE
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567.

568.

569.

V
570.

ví
571. 13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento:

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-1^ ^
13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVlD-19;

y
572.

73.

574.

V
575. 13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de

disponibilizando no mínimo filtro
casos da COVID-19,

por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência; V
576. 13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de

teleatendimento; X
577. 13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;

13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22.0 acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as

seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;

l^Ci X
578.

X
579.

necessário;
580.

581.

t
582.

>
583.

V

584.

X
585.

)(
586.

587.

588.
caso ao

589.

X
590.

A
591.

X
592.

X
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da593.

X)ICOVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;

594.

13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao

desfecho;

595.

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;596.

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, uniclade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33. Emitir relatór o de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da

notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

597.

598.

13.11.34. Emitir relatór o dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-

Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

599.

y
13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

X13.12.1. Dispor do cadqstro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;600.

13.12.2. Cadastrar os

econômicas;

estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades601.

X
13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;602.

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos

estabelecimentos de fa^rmácias;
13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as téjrefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por

estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

603.

1
604.

1
605.

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;

13.12.8. Imprimir ficha|s de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da

produtividade; j
,13.12.10. Possibilitar o| registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;

606.

607.

608.

609.

13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda jficha
13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

610.

tde reclamação;
611.

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;

13.12.14. Possibilitar á emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro delveículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar p registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a

unidade de saúde de c rigem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

¥
612.

613.

614.

)(
615.

616.

617.

¥
618. 13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por

unidade de saúde de origem;
619. 13.12.20. Possibilitar ò registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e

informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;
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13 J2.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados
unidade de saúde de origem:

13.12.23. Possibilitar a
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amostras de água;

; de análises de amostras de alimentos

620.

621.

por

622.

V623. 13.12.24. Possibilitar
unidade de ..úHp Hp° solicitações de análises de amostras de alimentos

reaÍ..H.f P 'f as análises microbiológirealizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação:
^

j.3.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos-

info™«õerTJ'To'lici[S"° Visualizando as
mirrnhl^a ^ ^ informando também o resultado para
^obiologicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta:

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos;
abertura;

informando a

icas que devem ser N?
624.

625.

as análises

626.

627.

628.

^0
629.

por contador, atividade econômica e data de

630.
13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas
controlando as datas de vistorias
13.13. PAINEL ELETRÔNICO —

sanitárias com: totais por estabelecimento.
V631.

com totais por motivo, estabelecimento.
632.

com totais por estabelecimento.
')<633.

animais, procedência e

634.

ano da licença e contador.

635.
13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de '"^^alizaçao
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão,
visualização de informações. Possibilitar ainda
chamados recentes;

cfdf ’ “""Euraçlo de utilbação de painel eletrônico
cada estagio de atendimento, especificando a descrição
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

° painéis eletrônicos. Possibilitar a
«njrifír. H ' ‘^^gem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especihcando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da noticia

rnm im ® ^^"^0 para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
iniagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônico.:

D sponibinrZbX^' configurações,
u^o cha^ visualizaçao de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do

13.13.5. Deve ser possível chamar

l
voz. Possibilitar definir o

cores e fontes das áreas de

a visualização de até 3 rótulos com informações dos
636.

para

para visualização. Possibilitar ainda definir X
637.

X
638.

639.

ronftc. r ~ ^ pacientes por meio de painel de chamada, permitindo

estTtíoTf ° T funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de

crnsútas tr aLr' H 7?- “^«em/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontologica, atendimento odontológico, recepções de Internações
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);
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13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as

niciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento; LJl—
13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a

unidade de saúde, setor dje atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

640.

641.

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS
S13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
642.

643.
I

Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;
b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;

c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS corpeçarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a uniíicação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações \ 'W \ |
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente; — —

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um ^ |
único registro as informa|ções que estejam duplicadas; I—

13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS V ^
- Cartão Nacional de Saú,^e;
13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;

644.

645.

646.

X647

13.14.7. Consistir autorrjaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome

do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
648.

existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o ca|dastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Naciona de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema ^
de Informação Ambulatjorial; —
13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política

nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa

(quando existente) nos estágios de atendimento;
13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro

utilizando o padrão DN: dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional y}
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema delve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do

649

650,

651

652,
Y)

1
653

654.

655.

sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o 'W

reconhecimento do pa,Ciente pelo profissional de atendimento; I '
656.

X13.14.16. Possibilitar a| configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas; | '>X
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do

657.

658.

X659.

sistema; ' ^
13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com

possibilidade de defir ição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de

atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

660.

661.

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em ■.

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador; aJ
662.

13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos

do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

663.

664.
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665. 13.14.24. Possibiiitar priorização dos atendimentos,
prioritário;

666. 13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definF
metas das informações de saude do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
^nfigurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos:
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens;
a) Total de Usuários cadastrados;
b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

X
667.

668.

669.

X)
670. 13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das

compareceram aos atendimentos;
recepções para pacientes que não

671. 13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades:

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitarconfiguraçãode uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário;
13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados!
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares; '

Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares:

Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os átendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

684. 13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

X)
672.

X
673.

5674.

675.
V)

676.

X677.

678.
na

679.

X
680.

X
681.

X
682.

683.

Vi
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modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,

resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
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685.

){
mensagem;

X3.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;686.

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de687.

menu;

688. 13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos

anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,

além da impressão dos documentos;

689. 13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

690. 13.14.49. Possibilitar cohfigurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por

Y
Y>

'P
operadores;

registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando.691. 13.14.50. sistema deve

endereço de rede IP, data e horário;
692. 13.14.51. Possibilitar ná emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,

tamanho, largura, altura’, margens e impressão de linhas zebradas;

693. 13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no

■ sistema indiferente da ajbertura de outra tela e ou funcionalidades;

694. 13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

; de obrigá-los a renová- as regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e

invasores;

695. 13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;

696. 13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

operadores ao esgotar tentativas;

697. 13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam

exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,

de forma a atender às áiferentes necessidades e preferências dos usuários;

698. 13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,

incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;
699. 13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,

alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atuU o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.

13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

700. 13.15.1. Permitir que ós arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para

facilitar sua inclusão;

701. 13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do

Ministério da Saúde;

702. 13.15.3. Possibilitar o fegistro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;

703. 13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção

Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério

da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;

704. 13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das

N3

unidades de saúde;

705. 13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitand^ selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

f
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7 7 integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

P"'° si^tenias próprios
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706.

>707.

\l
13 1CQ D u-i-* • as informações importadas no arquivo;

. 5.9. PossibHitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
aude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo

atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a comnPtPnri. atual;
integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

uólizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão
atuahzaçao ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades'
e areas, microareas e equipes:

708.

V3
709.

V)

710. 13.15.11. O sistema deve contar
iA,rnr-.-r>w.,. . ^ modicamentos da assistência farmacêutica do

novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensaçao, transferencias, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
Itens, podendo realizar a correção quando necessário:

711. 13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços
Saude) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULOATENÇÃOPRIMÁRIAEM SAÚDF

em

<íi
712.

13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e itpo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados:

713.

714. 13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mpcm;, mmpptânria-
13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pre-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

com

15.

716.

Y
717. 13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico

realizado, com informações atualizadas em tempo real;
718. 13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde:
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de

atualizadas em tempo real;

13 16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial,
de cidadãos, imóveis e famílias.

X
719.

X
720.

exame citopatológico, com informações
X

721.

X
722.

com solicitação de

723.
com base nos cadastros

-f



Ih
> ■ iPREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

í

, SECRETARIA ^UNtaPAL DE ;■ I . «

SAUDEI
I eAHDanuncs-PAMNA |“^7

13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para

sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a

validade dos dados em apribos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar vis jalizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de

alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar enji tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem

ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial

aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

724.

725.

Y)
726.

>
727.

728.

729.
4

730.

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de

nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia

e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado

ponderado em uma tatjela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

731.

y

732.

733.

X
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

X
13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate

a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar pa'rametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos

padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

734.

735.

y
736.

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

737.

738.

13.17.6. Permitir o reg stro do planejamento das visitas para um determinado período;739.

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos

agentes de combate a [endemias;
13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

740.

741.

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma

atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para

controle de focos de 4edes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias

e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya

742.

y
743.

744.
Y>

745.

^P
746.

e casos de focos positivos registrados;

13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de747.

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a748.

iEndemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitai^ registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,

possibilitando o regisfro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações

registradas;

749.

4)

750.
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reclamação e vistorias realizadas: sera soiicitaao

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde
recebidas pelo município oara

\ao incluir uma

será incluído o registro de reclamações

realizadas para controle de

752.

y)zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental
zoonoses;

753.

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de
identificação para mapas:

e doenças com marcadores indicando os locais onde
loram registrados esses tipos de ocorrências;

Rfgistros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
mdices e realizar ações de controle para áreas com foco. ageraçaoae
13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
13.18.1 Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido
para a plataforma Android:

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel
agente combate às endemias;

== para
ayeriguaçao de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus-

aUMLrafp*feLTar' ''^'vistorias ou reclamações
^8.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um nlanpnmpntn

^3.19. APLICATIVO PARA GESTORES

zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

755.

V756.

757.

em linguagem nativa

758.

em tecnologia web

K)759.

0 acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do

Xi760.

761.

762.

763.
13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do
apresentados:

13.19 2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa oara as
plataformas Android e lOS, por questio da performanca, Dava-sa utilitar tacnologtas a efTramanta
apropriadas e especificas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações
_desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML CSS)-

Android e°iOS?'''’''° ^ ^^^talação em dispositivos com sistema operacional

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades
personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro
gosto do usuário:

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

£3.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso-

írnSido/"™'"'' = cf"» 'Hiamlca, se ajustando ao tamanho dn leltum

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria

13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão
especialidade, o total de atendimentos realizados
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;

° pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saude;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

dia quanto aos indicadores

764.

You

765.

1766.
novas versões do

e atualização através do próprio
767.

que cada usuário terá acesso sendo possível
X768.

X769.

ou claro, de acordo com o

770.

771.

772.

773.

Sou reconhecimento facial;

em atendimento, detalhando sua

no dia, a data e horário do primeiro e último X
775.

por setor e

776.
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e

Unidade de Saúde;

777.

po real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de778. 13.19.16. Mostrar em tem

Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de779.
>0forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,

permitindo identificar as tjegras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situaçao; ^

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas

780.
\

781.
I

por especialidade e status; ^ -

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,

permitindo identificar asjregras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação; '

13.19.22. Apresentar cojnforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem

decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Aprèsentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida

em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, ò

percentual atingido do indicador e sua situação; ^

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas

de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;

13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e

apresentação, dos dados; ^

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por

competência e aprese'ntar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmellro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o teijnpo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e

seu total de atendimepto no período filtrado; ^

13.19.29. Possibilitar vi,b filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de

Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos

de consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as

regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua

782.

783.

784.

785.

f
786.

787.

788,

789

790.

791.

VÊ792.

793.

794.

situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data795.

Tinicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,

permitindo identificarias regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua sitgação; ^

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e

unidade de saúde e éipresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidadè), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames

796.

797.

-P798.

por exame e status;
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13.19.39.

799.

y
t800.

percentual

801.

Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados
ilItLado e agrupando a quantidade realizada por unidade Hp

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado '
atendimento e por unidade de saúde:

13.19.41. Permitir o envio de notificações
via mensaRem push;

le Jn^raLrda

13.19.44. Permitir via filtro de

totalizando conforme período

±802.

pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
\l803.

aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma

804.

V
805.

806.

pgsquisa a busca de um insumo específico-

13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo-

.^jlglgiApresen^talizador da população com hansenTase oor sP.n-

13.19.49. Apresentar totalizador da população id^ ^
13.19.50. Apresentar painel de notificações
13.19.51. Mostrar totalizador da população
13.19.52. Apresentar totalizador do saldo
unidade de medida por unidade de saúde-

13.19.54. Apresentar totalizador de gestante^

^■19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo:

13J9.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar_especif,co ou um grupo de usuário oara rerphimpntn- ^ selecionar

13.19.58. Alertar o usuário de forma

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNclÃ

13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto
internações e diagnósticos;

H acompanhamento e monitoração de processos desempenho

13.20.b. Possibilitara visualização de informações referentes '

realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos,
farmacêuticos,

° permitir a impressão das informações: ~
13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de
«ames dos pacientes da rede de saúde municipal: som n,.r»s.lrl.H. a.

807.

808.

809.

810.

811.

por sexo;

com as notificações ativas e inativas;
com tuberculose por sexo;

dos insumos em ordem decrescente, bem

812.

813.

814.

como sua

V

816.

817.

818.

819.

um usuário

820.

automática quanto aos prazos de envio do e-SUS. •^O

821.

sem necessidade de login;

822.

823.

X824.

825.

a consultas realizadas, procedimentos
exames realizados, atendimento

X826.

827.

828.

espera de consultas e

autenticação (login/senha).
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permitir pesquisar peias prioridades das ijstas, exames e especiaiidades especificas, disponibilizar

localização da lista de espera para 0 cidadão por meio de protocolo, CNS e CPB por sigilo das

informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação

do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar

e imprimir a lista de espera. ^ ^ ^

SECRETARIA ^UNiaPALDE,

i SAUDE
f -BÃNDBIWNTtSÍAIWNA.

TOTAL DE ITENS>■

ATENDIDOS .

NÃO ATENDIDOS I

f

i

<


